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Justificativa da Necessidade 
A deterioração das estradas vicinais no município de Barão de Grajaú tem levado a uma 
série de consequências adversas que afetam diretamente a vida da população e o 
desenvolvimento econômico local. Estradas mal conservadas dificultam não apenas o 
deslocamento dos cidadãos, mas também a circulação de mercadorias, resultando em 
atrasos e encarecimento de produtos essenciais. A falta de manutenção adequada dessas 
vias prejudica o acesso a serviços básicos, como saúde, educação e abastecimento, 
impactando a qualidade de vida da comunidade. 

Essa realidade revela uma necessidade premente de intervenções que visem à 
recuperação e à manutenção das estradas vicinais. Sem ações efetivas, o problema tende 
a se agravar, gerando isolamento para áreas rurais e inviabilizando o comércio local, que 
depende do transporte eficiente de bens. Além disso, a deterioração das vias pode 
resultar em aumento nos índices de acidentes, colocando em risco a segurança dos 
usuários. 

A relevância do atendimento a essa necessidade é evidenciada pela função essencial que 
as estradas desempenham na infraestrutura do município. O acesso facilitado a serviços 
essenciais e a movimentação eficaz de bens são fundamentais para a promoção do 
desenvolvimento econômico e social. A melhoria das estradas vicinais contribuirá para a 
inclusão social, permitindo que a população tenha  acesso a oportunidades que, 
atualmente, estão comprometidas pela precariedade das vias. 

Considerando esses fatores, torna-se imprescindível a realização de uma intervenção 
técnica e planejada, com o objetivo de restaurar as condições adequadas das estradas 
vicinais. Tal ação não apenas atenderá a uma demanda urgente da população, mas 
também se alinha com os princípios de eficiência, eficácia e economicidade das gestões 
públicas, promovendo um impacto positivo e duradouro na qualidade de vida da 
comunidade e na sustentabilidade econômica da região. 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
CNPJ 06.477.82210001-44 
RUTH OTAMARIA DA SILVA AIRES, 

Objeto 
E~O Recuperação de Estradas Vicinais. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração 
do(a) Autoridade Competente da Secretaria Municipal de lnfraestrutura. Documento de Formalização 

da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de 

contratação. 
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re  Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 
de junho de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual 
(PCA) da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. Em razão dessa omissão, a 
presente demanda não possui, neste momento, vinculação formal a instrumento de 
planejamento anual. 

Estudo Técnico Preliminar 

o o O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico 
rO; Preliminar acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 

da Lei 14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
TRECHO: POVOADO RODAGEM AO POVOADO SITIO - EXTENSÃO 17,4KM 
Item Descrição Unidade Quant. 
1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada M2  4,50 

L 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES " 

o 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

LI 150,00  

4 VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 220,00 

5 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE la 
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 
M31 'lllHP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 
M3, DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MEDIA 22 KM/H. AF_05/2020 

M3  
17400 
00 

6 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE ATERRO 
(100% DE ENERGIA DOPROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS COM 
ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024 

M3  
. 174 00, 

00  

7 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE ia 

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 
M3  / 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 
M3, DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020 

13.050, 
00  

8 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_09/2024 M 

13.050, 
00 

11 
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Descrição Unidade Quant. 

4 VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

(tem 
1 

Descrição 
Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada 

(tem 
TRECHO: KM 20 AO POVOADO RODAGEM - EXTENSAO 26,80 KM 

Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada  
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES  
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 3 150,00 

220,00 H 
ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE ia 

5 CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 
M3  / 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 

 M3,  DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020  
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE ATERRO 
(100% DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS COM 
ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024 
ESCAVAÇÂO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE ia 

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 
M3  / 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 
M3, DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

8 AF_09/2024  
TRECHO: ESTRADA DA MANGA - EXTENSÃO 15,90 KM 

Unidade Quant. 
M2 4,50 

Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada H 100,00 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 150.00 

RA 

VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 220,00 
ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E T NSPORTE DE SOLO DE ia 

15900 
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M3 ao 
M3  / 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 
M3, DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020  
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE ATERRO 
(100% DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO 15.900.  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS COM M3  
ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024  
ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE i 11 .925,  CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M3  
M3  / 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 00 

M3, DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020  
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 11 .925, 
AF_0912024    00 

4 

2 

3 

5 

6 

7 

8 

6 

7 

M2 4,50 

H 100,00 

1 

2 

M3  

M3  

26.800, 
00 

26.800, 
00 

20.100, 
00 

20.100, 
00 
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TRECHO: POVOADO RASPADOR AO POVOADO RODAGEM - EXTENSÃO 20,90 KM 
Item Descrição Unidade Quant 
1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada M2  4,50 

2 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 10000 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 15000 

4 VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 220,00 

5 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 18  
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 
M3  / 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 
M3, DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020 

M3  
20 900 
oo 

6 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE ATERRO 
(100% DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS COM 
ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE E SOLO. AF_0912024 

W 
20900 
ao 

7 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE la 
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 
M3  / 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 
M3, DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KMIH. AF05/2020 

W 
15675 
oo 

8 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

M3  
AF_09/2024 

15.675, 
00 

TRECHO: POVOADO BURITI CERCADO AO POVOADO SUCURUJU - EXTENSÃO 11,40 KM 
Item Descrição Unidade Quant. 
1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada M2  4,50 

2 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H lvu,00 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 150,00 

4 VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 220,00 

5 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE ia 

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA  HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 
M3 1 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 
M3, DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020 

M3  
11.400,  . 00, 
00 

6 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE ATERRO 
(100% DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS COM 
ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE E SOLO. AFO9/2024 

M3  11.400, 
00  

7 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE ia 

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 
M3  / 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 
M3, DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020 

r 8.550,0 
O 

8 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_09/2024 

8.550,0 
O 
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TRECHO: POVOADO BARRO BRANCO A POVOADO RASPADOR - EXTENSÃO 21,40 KM 

Item Descrição Unidade Quant. 
1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada M2  4,50 

2 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 10000 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 15000 

4 VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 220,00 

5 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE la 
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA:0,8 
M3  / 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 
M3, DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020 

M3  
21100 
00 

6 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÂO DE CAMADA FINAL DE ATERRO 
(100% DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS COM 
ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024 

W 
21100 
oo 

7 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1 
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 
M3  / 111HP). FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18  
M3. DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020 

M3  
15825 
00 

Q ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF 09/2024 

M3  
_____________________ 

5825, 
00 

TRECHO POVOADO AUSENTE A BARRA DE AREIA - EXTENSÃO 13,90 KM 
Item Descrição Unidade Quant. 
1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada M2  4,50 

2 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 100,00 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 150,00 

4 VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 220,00 

5 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 18  
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 
M3 / 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 
M3, DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020 

M3  
139 . 00, 

00 

6 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE ATERRO 
(100% DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS COM 
ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE E SOLO. AF09/2024 

M3  
13.900, 
00  

7 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE ia 

CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 
M3  / 111HP). FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 
M3, DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020 

M3  10.425, 
00  

8 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_09/2024 M3 10.425, 

00 
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M2  

H 

M3  

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE ATERRO 
(100% DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, EM CAMADAS COM 
ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE E SOLO. AF_0912024 

M3  

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE ia 
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 
M3  / 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 
M3,  DMT DE 6 K E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF05/2020 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_0912024 

7 

8 

TRECHO: POVOADO AUSENTE A POVOADO MALÍCIA - EXTENSÃO 14,90 KM 

Descrição Unidade 

Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada  

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

3 

Quant 

150,00 

VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM 
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE ia 
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 
M3  / 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 
M3, DMT  DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020  

4 

M3  

220,00 

M3  

Item 

1 

2 

4,50 

100,00 

5 

6 

14.900, 
00 

14.900, 
00 

11.175, 
00 

11.175, 
00 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos na justificativa da necessidade do presente documento. 

Barão de Grajaú - MA, 10 de abril de 2025. 

RUTH OTÂMÂRIA Assinado de forma digital 
por RUTH OTAMARIA DA 

DA SILVA SILVA AJRES:06021953304 

AIRES:06021953334 Dados: 2026.04.0 16:16:6 
-0300 

RUTH OTAMARIA DA SIILVA AIRES 

Coordenadora Tecnica da Infraestrutura - Engenheira 
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MUNICíPIO DE BAR AO DE GRAJAU - MA 

DiÁrno OFICIAL 

PORTARIA PORTARIA 

DIÁRIO OFICIAL 1 MUNICíPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

VOL. IX - N°01205/2025 - QUINTA— 02 DE JANEIRO DE 2025 
ISSN - 2965-2197 

FLS. N°  3v 

PROC. NtÇ Ic2ol 

RUBRICA: 

PORTARIA N° 0I3IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PORTARIA N° 015/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Ah. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sra. RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES, portadora 

da cédula de identidade RG n° 3247672 SSPIPI, CPF n° 060.219.533-

,, para exercer o cargo em comissão de Diretora do Departamento 

e Engenharia e Programas. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Ah. 55, VI, 

RESOLVE: 

ArL 15  Nomear o Sr. ADÃO DE SOUSA REIS NETO, portador da cédula 

de identidade RG n° 3138127 SSPJPI, CPF n° 046.266.763-40, para 

exercer o cargo em comissão de Assessor Especial do Gabinete. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 0I6IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N° 014/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO  DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

'OV1DÉNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Ah. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. RAYZA GRAZIELLE TEIXEIRA AIRES DOS 

SANTOS, portadora da cédula de identidade RG n° 25951272003 

SSP/MA, CPF n°042.473.033-61, para exercer o cargo em comissão de 

Assessora Especial do Gabinete. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO  DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Ah. 55, VI, 

RESOLVE: 

Alt 10  Nomear a Sra. EUANA EGIDIA DE ARAUJO CARVALHO, 

portadora da cédula de identidade 3328981 SSP/PI CPF n° 789.714.463- 

15, para exercer o cargo em comissão de Contadora. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO. EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
çã E COM CARIMBO DE TEMPO 
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PORTARIA N OO1IGAB.PREF,, 01 de janeiro de 2025.. 
PORTARIA N 002 GAB PREF 01 de ianeirode 2025 
PORTARIA N 003/GAB,PREF., 01 de janeiro da 2025. 
PORTARIA N° 004/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 
PORTARIA N° 005/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 
PORTARIA N° 007IGAB.PREF., 01 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA N° 008!GA1PREF., CI co janeiro de 2025. 
PORTARIA N° 0101GAB.PREF., 01 de Janeiro de 2025. 
PORTARIA N° 011/GAB.PREF., Olde janeiro de 2025- 3 

PORTARIA N° 01IIGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 
PORTARIA N° 01210A8.PREF., Cl de Janeiro de 2025. 
PORTARIA N° OI3IGAB,PREF.. 01 de janiro de 2025 
PORTARIA N° 014!GAB.PREF.. 01 de janeao de 2025. 
PORTARIA M1  01510A5.PREF., 01 de JaneIro de 2025. 
PORTARIA N OISJGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025, 
KIT DO PREFEITO 

... 1 

2 
2 
2 

3 

PORTARIA 

PORTARIA N° 001/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG no 951364 SSPIPI, CPF n° 328.080.543-00, para 

,
ercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

ministração. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 30  Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 002IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG n° 951364 SSP/PI, CPF n° 328.080.543-00, para 

exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2C' 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 003/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art 10  Nomear a Sra. ROSÂNGELA REZENDE COSTA, portadora da 

cédula de identidade RG 3.371.848 SSP/PI, CPF n° 062.985.633-85, 

para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

PROC.M 

RUBRICP 

o. 'L 

FtS. 

' CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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YPAIALHANOO PARA TODOs 
DE GRAJA 

GYIINGMUNICIPÁg. 

Barão de GrajaúIMA, 14 de abril de 2025. 

Man\ Do Aires 
Autori e e Competente 

(FLS. N9 ío 
PROC. NÇ'/ ;l0Ç 
RUBRICA: 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD n° 057/2025, a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, através da Secretaria Municipal de Administração atesta a necessidade de 
contratação de empresa especializada no serviço recuperação de Estradas Vicinais do Município de 
Barão de Grajaú/MA. 

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo. 

Fica AUTORIZADA a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e seja realizada a análise 
de riscos respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § l°do artigo 18 da Lei 14.133/2021. 

CONVOCO os seguintes membros para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que 
serão coordenados pela primeira: 

1. Ruth Otamana Da Silva Aires - Secretaria Municipal de Administração - Engenheira do Município; 

II. Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Secretaria Municipal de Administração. 

Encaminhem-se os autos para autuação do processo e posteriormente a coordenadora da EPC, para 
providências, comunicando-se os integrantes e, caso se conclua pela viabilidade da contratação no 
Estudo Técnico Preliminar, encaminhar o processo a área demandante para elaboração do Termo de . Referência. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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ALNANOO PARA YODO$ 

o 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 : 057/2025 

DATADA AUTUAÇÃO: 16/04/2025 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

NECESSIDADE: Disposição para contratação de empresa especializada na Manutenção de estradas vicinais. 

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo administrativo acima identificado. 

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos feitos e mais 

segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu, Paulo Neto Bezerra de Carvalho, servidor público 

deste poder executivo, lavro esta autuação na data em epígrafe. 

Ademais, encaminhe-se os autos para a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), a fim de que seja 

promovido o Estudo Técnico Preliminar da contratação. 

PAULO NETO BEZERRA DE CARVALHO 
SETOR DE PROTOCOLO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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PORTARIA N°047/2025 - GAB.PREF.. 28 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N°047/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE ROSA MARIA 

RODRIGUES, DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DO 

~GRAMA CRIANÇA FELIZ, VINCULADA À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, NO ESTADO DO 

MARANHÃO, EXMO. SR. GLEYDSON RESENDE DA SILVA, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando o pedido formal de 

exoneração realizado pela servidora: 

RESOLVE: 

Art. 11  Exonerar, a pedido, a Sra. ROSA MARIA 

RODRIGUES, portadora da cédula de identidade RG n° 

ou 
0730666520205 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n° 556.873.883-87, 

do cargo de Coordenadora do Programa Criança Feliz, vinculada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, função que ocupava nesta 

Prefeitura. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 26 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Identificador: 430-887f9a63a7eb0f54485a876abefd8420259083e0 

PORTARIA N°048/2025 GABPREF. 28 de ianeiro  de 2025 

PORTARIA N°048/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 

PARA ATUAREM NA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, COM BASE 

NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N°14.13312021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica 

Municipal e: 

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações 

diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas 

de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e, 

quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.13312021) que exige 

a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as 

contratações no âmbito da Administração Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à 

transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos 

Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase 
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RUBRICA.. 
de planejamento das contratações públicas; 

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos 

padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar 

internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se 

adequar ao novo regime jurídico; 

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações 

deve ser permeada com as boas práticas elencadas pelo novo 

ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual, 

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de 

Referência ou do Projeto Básico: 

RESOLVE: 
Art. 1° Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, 

que atuará coro conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do 

objeto que se pretende contratar, bem como com expertise necessária 

para condução da fase prévia junto às secretarias municipais envolvidas, 

diligenciando pela correta e célere tramitação do procedimento 

administrativo. 

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será 

responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais 

documentos que devam instruir o procedimento administrativo de 

contratação; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

Art 2° A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada 

pelos seguintes servidores: 

Secretaria de Administração: 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF n°606.659.193-28; 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Cleiton Lima do Nascimento, CPF n°026.642.113-07 

Kailane Rezende Nogueira, CPF n°082.393.183-80 

Secretaria Municipal de Educação: 

Ana Célia Freire Carvalho, CPF n° 386.792.303-59 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n°066.513.253-02 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Diego Bezerra Araujo, CPF n° 064.879.573-05 

Francisco Almeida de Azevedo, CPF n°888.154.393-15 

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento 

têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária 

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada nos 

autos do processo pelo servidor que discordar dos demais membros, 

pontuando especificamente o(s) item(s) que discorda do que foi relatado. 

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações 

superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria Demandante 

e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de controladoria 

ou pela assessoria jurídica. 

Art. 3° A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar servidores 

ou contratados que detenham conhecimentos específicos e possam 

auxiliar ria conclusão dos trabalhos, bem como requisitar documentos 

que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do órgão. 

Art. 40  As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que 

outro ato as modifique ou as revogue. 

Art. 50  Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos vinte e oito 

(28) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

a CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARiMBO DE TEMPO 

  

 

www.baraodegrajau. ma.govbr EXECUTIVO 2/4 

  



O Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições constitucionais e na forma previ na Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE:
FLS. N 

pROC. N° 
Art. 1° Conceder ao servidor (a) 

BEZERRA, CPF: 001.476.223-44, ocupante do cargo de Conselheira 

Tutelar, 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Art. 2° Esta diária será utilizada para custear despesas com viagem de 

Barão de Grajaú para Mirador e vice-versa, realizada no dia 28 de 

janeiro de 2025, a serviço deste município. 

Art. 30  As despesas referentes às diárias correrão pela dotação 

orçamentária: 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e 

Administração. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Graiaú - MA, em 28 de 

janeiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-99d65099bd02bf259dada373eeff8fc4b7e73e76 

RESENHA DE CONTRATO N" 801/2025 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA DE CONTRATO N.° 001/2025. 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA INSTITUTO MARANHENSE DE 

EDUCAÇÃO INSCRITO NO CNPJ n.° 13.074.658/0001-90). 

OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços de 

capacitação de enfermeiros e técnicos de enfermagem no atendimento 

de urgência e emergência garantindo qualidade e eficácia dos cuidados 

prestados em situações criticas. 

AMPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N°123 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 156.214,00 

(cento e cinquenta e seis mil e duzentos de quatorze reais). VIGÊNCIA: 

60 (sessenta) dias. Francisco Roberto Carneiro Araújo Júnior, CPF n° 

698.677.983-68, Secretário Municipal de Saúde. Instituto Maranhense 

de Educação, Ricardo Reis Rebelo, CPF n° 018.745.077-32, 

Contratada. Barão De Grajaú - MA, 24 de Janeiro de 2025. 
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GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador: 430-3757439b1 effcddc4628d36eafbaef3729af2ecb 

PORTARIA N°49/2025 - GAB.PREF.. DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N° 49/2025 - GAB.PREF., DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

CONFORME DECRETO N° 24 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

Concede diária ao Servidor Público Municipal e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE: 

Art 1° Conceder ao servidor (a) municipal JOSELIA PACHECO 

AVRES, CPF: 783.704.933-00, ocupante do cargo de Conselheira 

Tutelar, 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Art. 2° Esta diária será utilizada para custear despesas com viagem de 

Barão de Grajaú para Mirador e vice-versa, realizada no dia 28 de 

janeiro de 2025, e serviço deste município. 

Art. 31  As despesas referentes às diárias correrão pela dotação 

orçamentária: 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e 

Administração. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. . DE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, em 28 de 

janeiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Identificador 430-10e2522f130038777b6c2116485d86d0ab656322 

PORTARIA N°50/2025 - GAB.PREF.. DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N° 50/2025 - GAB.PREF., DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

Identificador 430-33d0f28d7597da4b66ae525ee04084bc8a75244b 
CONFORME DECRETO N° 24 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

Concede diária ao Servidor Público Municipal e dá outras 
providências. 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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(F. N2  c\5   
PROC. N(» j).OD5 
RUBRICA:  

TRABALHANDO PARA T000$ 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, 06.477.822/0001-44 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 
Ruth Otamaria Da Silva Aires 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Problema Resumido 
A deterioração das estradas vicinais tem gerado impactos negativos na mobilidade da população e 
na circulação de bens, comprometendo o acesso a serviços essenciais e prejudicando a economia 
local. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 
solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

  

o 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A deterioração das estradas vicinais no município de Barão de Grajaú tem levado a uma série de consequências 
adversas que afetam diretamente a vida da população e o desenvolvimento econômico local. Estradas mal 
conservadas dificultam não apenas o deslocamento dos cidadãos, mas também a circulação de mercadorias, 
resultando em atrasos e encarecimento de produtos essenciais. A falta de manutenção adequada dessas vias 
prejudica o acesso a serviços básicos, como saúde, educação e abastecimento, impactando a qualidade de vida da 
comunidade. 

Essa realidade revela uma necessidade premente de intervenções que visem à recuperação e à manutenção das 
estradas vicinais. Sem ações efetivas, o problema tende a se agravar, gerando isolamento para áreas rurais e 
inviabilizando o comércio local, que depende do transporte eficiente de bens. Além disso, a deterioração das vias 
pode resultar em aumento nos índices de acidentes, colocando em risco a segurança dos usuários. 

A relevância do atendimento a essa necessidade é evidenciada pela função essencial que as estradas desempenham 
na infraestrutura do município. O acesso facilitado a serviços essenciais e a movimentação eficaz de bens são 
fundamentais para a promoção do desenvolvimento econômico e social. A melhoria das estradas vicinais 
contribuirá para a inclusão social, permitindo que a população tenha acesso a oportunidades que, atualmente, estão 
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comprometidas pela precariedade das vias. 

Considerando esses fatores, torna-se imprescindível a realização de uma intervenção técnica e planejada, com o 
objetivo de restaurar as condições adequadas das estradas vicinais. Tal ação não apenas atenderá a uma demanda 
urgente da população, mas também se alinha com os princípios de eficiência, eficácia e economicidade das gestões 
públicas, promovendo um impacto positivo e duradouro na qualidade de vida da comunidade e na sustentabil idade 
econômica da região. 

A presente elaboração tem como objetivo definir os requisitos da futura contratação para a recuperação e 
manutenção das estradas vicinais no município de Barão de Grajaú. O foco é assegurar a qualidade dos serviços 
prestados, promovendo a mobilidade da população e a circulação de bens, além de garantir o acesso a serviços 
essenciais e o desenvolvimento da economia local. 

Requisitos da solução contratada: 

1. Execução dos serviços conforme normas técnicas pertinentes, garantindo a segurança, durabilidade e eficiência 
das intervenções nas estradas vicinais. 

2. Realização de obras de terraplanagem, pavimentação, instalação de drenagem adequada e sinalização viária, 
com especificações detalhadas nos projetos executivos a serem apresentados pelo contratado. 

3. Utilização de materiais de construção que atendam às normas de qualidade e sustentabilidade, assegurando a 
combinação ideal entre custo e beneficio. 

4. Garantia de um período mínimo de 5 anos de durabilidade das obras realizadas, com projeto que inclua previsão 
para manutenção conetiva e preventiva ao longo deste período. 

5. Cronograma de execução das obras que minimize os impactos à mobilidade da população e circulação de bens, 
estabelecendo claramente as fases de trabalho. 

6. Inclusão de medidas de mitigação ambiental durante a execução dos serviços, respeitando as diretrizes de 
preservação e conservação do meio ambiente. 

7. Capacitação da mão de obra que será utilizada na realização das obras, garantindo que os profissionais tenham 
formação e experiência comprovadas. 

8. Estabelecimento de canais de comunicação transparentes entre a Prefeitura Municipal e a empresa contratada, 
permitindo a atualização constante sobre o andamento dos serviços e facilitando o recebimento de feedback da 
comunidade. 

9. Apresentação de documentação e comprovação de responsabilidade técnica pelos serviços prestados, 
assegurando a rastreabilidade e accountability dos processos. 

Esses requisitos visam garantir a seleção da proposta mais vantajosa, assegurando que a solução contratada atenda 
plenamente às necessidades identificadas pela Prefeitura.nicipal de Baro de Grajaú, promovendo a melhoria 
da infraestrutura viária local. 

11 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

N ZN Página 2 de 9 



TRA$AHAND0 PARA T000$ 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCAD 

1. Manutenção e Readequação de Estradas Vicinais com Revestimento Primário 

Vantagens: 
- melhor relação custo-beneficio para baixo/médio tráfego rural; 
- execução ágil; 
- permite atuação em trechos críticos; 
- compatível com materiais e equipamentos locais. 
Desvantagens: 
- requer manutenção periódica 
- desempenho depende de drenagem eficiente. 

2. Pavimentação com Brita 

Vantagens: 
- Baixo custo inicial e utilização de materiais locais. 
- Facilidade de adaptação a diferentes tipos de solo e topografia. 
- Boa drenagem natural, evitando acúmulo de água. 

Desvantagens: 
- Menor durabilidade se comparada a pavimentações rígidas. 
- Requer manutenção frequente, especialmente em épocas de chuva. 
- Pode gerar poeira e desconforto para moradores nas proximidades. 

3. Pavimentação Asfáltica 

o 

Vantagens: 
- Superfície lisa que proporciona melhor conforto na condução. 
- Boa resistência à ação de veículos pesados. 
- Drenagem eficiente quando feita adequadamente. 

Desvantagens: 
- Custo mais elevado em relação a outras soluções de pavimentação. 
- Tempo de implementação maior devido a necessidade de mistura e cura. 
- Pode ser suscetível a deformações em altas temperaturas se mal executada. 

4. Solo-Cimento 

Vantagens:  
- Custo acessível e utilização de materiais abundantes.., 

Adequado para áreas rurais, onde acesso a materiais asfálticos é limitado. 

- 

Boa durabilidade e fácil reparo quando necessário( 
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N Desvantagens: 
- Qualidade muito dependente da execução adequadada. 
- Pode ser menos resistente que o asfalto em uso intensivo. 

' - Necessita de um planejamento cauteloso quanto aos indices de umidade e temperatura durante a aplicação 
! 
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5. Calçamento Intertravado 

Vantagens: 
- Estético e permite boa drenagem devido às juntas entre os blocos. 
- Fácil reparo e substituição individual de peças danificadas. 
- Durável e adequada para suporte de cargas elevadas. 

Desvantagens: 
- Custo inicial elevado e necessidade de base adequada para instalação. 
- Tempo de implementação pode ser extenso devido ao nível de detalhe do trabalho. 
- Alterações na fundação podem comprometer a uniformidade da superfície. 

6. Rehabilitação com Concreto 

Vantagens: 
- Maior durabilidade e resistência em comparação com outros métodos. 
- Menor necessidade de manutenção a longo prazo. 
- Ideal para suportar tráfego intenso. 

Desvantagens: 
- Custo inicial mais alto e tempo de cura prolongado. 
- Pouca flexibilidade para adaptação a mudanças futuras. 
- Necessidade de planejamento e investimento significativo em infraestrutura. 

Análise Comparativa: 

- Custo: a manutenção/readequação com revestimento primário tende a ser a opção mais econômica e viável 
para grandes extensões. Brita e solo-cimento elevam o custo de forma moderada; asfalto, intertravado e concreto 
apresentam custos significativamente maiores. 
- Prazo e complexidade: a solução escolhida possui implantação mais rápida e menor complexidade. Brita e 
solo-cimento exigem mais controle executivo; asfalto, intertravado e concreto demandam maior prazo, logística 
e estrutura. 
- Durabilidade: concreto, asfalto e intertravado têm maior vida útil, porém com custo elevado. Brita e solo- 
cimento melhoram a durabilidade em relação à simples regularização, mas ainda exigem manutenção. A solução 
escolhida é durável desde que haja drenagem e manutenção periódica. 
- Adequação às estradas vicinais rurais: para vias de baixo a médio tráfego e realidade orçamentária municipal, a 
manutenção e readequação com revestimento primário é a alternativa mais compatível, permitindo intervenções 
contínuas, priorização de trechos críticos e melhor custo-benefício, sem descaracterizar a via como estrada de 
terra. 

Esses fatores deveth guiar a escolha da solução mais adequada para atender às necessidades específicas da 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TOD 

 

A recuperação das estradas vicinais por meio de serviços de manutenção e readequação da plataforma existente 
apresenta-se como a solução técnica mais adequada à realidade do Município de Barão de Grajaú. Considerando 
que as vias permanecerão com revestimento primário (estradas de terra), a intervenção consiste na execução de 
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serviços como patrolamento, regularização do leito, conformação de abaulamento transversal, reforço de base 
com material local ou cascalho, abertura e limpeza de dispositivos de drenagem superficial, além da recomposição 
de pontos críticos. 
Tecnicamente, essa solução é recomendada para áreas rurais com baixo a médio volume de tráfego, garantindo 
trafegabilidade adequada durante todo o ano, especialmente nos períodos chuvosos. A correta conformação da 
seção transversal da via, aliada à implantação de sistemas eficientes de escoamento de águas pluviais, é 
fundamental para aumentar a durabilidade da estrada e reduzir processos erosivos, atoleiros e formação de sulcos. 
A manutenção do revestimento primário também se mostra compatível com as características geográficas e 
socioeconômicas do município, possibilitando intervenções periódicas de forma planejada, com utilização de 
técnicas amplamente dominadas pela engenharia rodoviária aplicada a estradas vicinais. 

Beneficios operacionais 
Sob o ponto de vista operacional, a recuperação das estradas vicinais em revestimento primário permite maior 
agilidade na execução dos serviços, com menor complexidade técnica quando comparada a obras de 
pavimentação. Isso possibilita a atuação rápida em trechos críticos, reduzindo interrupções no tráfego e garantindo 
o acesso contínuo das comunidades rurais à sede do município. 
A manutenção das vias de terra é operacionalmente viável, pois utiliza equipamentos e insumos de fácil 
disponibilidade, como moto niveladoras, caçambas e rolos compactadores, além de materiais encontrados na 
própria região. Isso facilita a mobilização e reduz o tempo de resposta diante de danos causados por chuvas 
intensas. 
Outro ponto relevante é a possibilidade de intervenções graduais e contínuas, permitindo que a administração 
pública priorize trechos estratégicos conforme a necessidade e a disponibilidade orçamentária, assegurando 
planejamento eficiente e racionalização de recursos. 

Vantagens econômicas 
A recuperação de estradas vicinais com manutenção do revestimento primário apresenta significativa viabilidade 
econômica, especialmente considerando a realidade financeira de municípios de pequeno e médio porte. O custo 
de execução é substancialmente inferior ao de pavimentação asfáltica, permitindo atender uma maior extensão de 
vias com os mesmos recursos públicos. 
Além do menor investimento inicial, os custos de manutenção são previsíveis e podem ser incorporados ao 
planejamento anual da administração, evitando despesas elevadas e concentradas. Essa solução garante melhor 
relação custo-beneficio, pois assegura trafegabilidade adequada sem comprometer de forma excessiva o 
orçamento municipal. 
A melhoria das condições das estradas impacta diretamente na economia local, facilitando o transporte da 
produção agrícola, o deslocamento de estudantes, o acesso a serviços de saúde e o abastecimento das 
comunidades, promovendo maior eficiência logística e fortalecimento das atividades produtivas rurais. 

Adequação ao interesse público 
A escolha pela recuperação das estradas vicinais mantendo seu caráter de vias não pavimentadas está plenamente 
alinhada ao interesse público e às necessidades da população rural de Barão de Grajaú. A medida prioriza a 
ampliação da trafegabilidade e da segurança viária, garantindo acesso contínuo às comunidades, sem impor custos 
elevados que comprometam outras áreas essenciais da gestão pública. 
A intervenção contribui para a redução do isolamento de localidades rurais, fortalece o escoamento da produção 
agrícola e assegura melhores condições de mobilidade para transporte escolar, serviços de saúde e atividades 
econômicas em geral. 
Dessa forma, a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de recuperação das estradas 
vicinais representa decisão técnica, econômica e socialmente adequada, voltada à melhoria da infraestrutura rural 
e ao desenvolvimento sustentável do município, preservando a característica original das vias como estradas de 
terra, porém com melhores condições de uso e conservação. 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

Item Descrição Unidade Quant. 
Unid. Total 

1 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
LOTE 01 

UND 1,00 

2 
2- RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
LOTE 02 

UND 1,00 

Valor Total 

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será parcelada. 
A opção pelo parcelamento da contratação para execução dos serviços de recuperação das estradas vicinais 
fundamenta-se na necessidade de viabilizar a execução por frentes de trabalho, ampliar a competitividade e 
permitir a participação de empresas com diferentes capacidades operacionais, sem prejuízo do atendimento 
integral da demanda. A natureza dos serviços - que envolvem patrolamento, regularização do leito, 
recomposição de abaulamento, reforço com material local e adequação da drenagem - admite divisão em partes 
independentes, mantendo-se a efetividade do resultado. 
O parcelamento contribui para melhor planejamento e controle da execução, reduzindo o risco de paralisação total 
em caso de intercorrências e favorecendo a racionalização de mobilização de equipes e equipamentos, com maior 
aderência aos prazos e às prioridades administrativas. 
Para assegurar padronização e qualidade, serão estabelecidos, no Termo de Referência, metodologia, 
especificações técnicas, critérios de medição e padrões de desempenho uniformes para todos os lotes, facilitando 
a fiscalização e a obtenção de resultados consistentes em beneficio do interesse público. 

Os resultados esperados com a solução de manutenção e recuperação ds estradas vicinais da Prefeitura Municipal 
de Barão de Grajaú devem focar na economicidade e na otimização dos recursos disponíveis. A deterioração das 
vias impacta diretamente na mobilidade da população, resultando em perdas econômicas significativas e restrições 
no acesso a serviços essenciais. Ao investir na melhoria das estradas, a prefeitura busca maximizar o custo-
beneficio, uma vez que a manutenção regular previne gastos elevados com reparos emergenciais e aumenta a 
durabilidade das infraestruturas. 

A economicidade se manifesta através da redução de custos com transporte e logística. Estradas em boas 
condições facilitam a circulação de bens e serviços, diminuindo o tempo de deslocamento e os custos operacionais 
para empresas locais. Com  menos interrupções, a eficiência do comércio e a entrega de produtos se estabilizam, 
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favorecendo a economia local. Assim, o investimento em infraestrutura viária se torna um fator multiplicador que 
potencializa outros setores econômicos, refletindo-se em aumento de receita para o município. 
Adicionalmente, a otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros é fundamental. A proposta de solução 
pode incluir parcerias com comunidades locais e empresas para a realização dos serviços, o que promove a 
capacitação de mão de obra regional e aproveita materiais disponíveis na área. Isso não apenas gera emprego, mas 
também incentivará o uso de insumos locais, reduzindo despesas com transporte e contribuindo para a 
sustentabil idade financeira do projeto. 

Em resumo, a manutenção das estradas vicinais traz resultados diretos em termos de economicidade ao evitar 
gastos excessivos e gerar receita para o município. Além disso, promove um uso eficiente e sustentável dos 
recursos disponíveis, garantindo melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais na implementação da 
solução selecionada. 

 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para enfrentar a deterioração das estradas vicinais e seus impactos na mobilidade da população e na circulação da 
produção rural em Barão de Grajaú, torna-se necessária a adoção de providências técnicas, operacionais e 
administrativas que assegurem a execução eficiente dos serviços de recuperação, preservando as vias como 
estradas de terra, porém em condições adequadas de trafegabilidade. 
Inicialmente, é indispensável a realização de levantamento e mapeamento detalhado das estradas vicinais do 
município, com identificação dos trechos mais críticos, pontos de erosão, locais com deficiência de drenagem, 
atoleiros e segmentos com comprometimento da plataforma. Esse diagnóstico técnico permitirá estabelecer 
prioridades, definir a extensão das intervenções e promover a alocação racional dos recursos disponíveis. 
Na sequência, recomenda-se a elaboração de estudos técnicos simplificados das condições do solo e das 
características geográficas das áreas atendidas, a fim de orientar corretamente os serviços de regularização do 
leito, conformação do abaulamento transversal, reforço com material local ou cascalho e implantação ou 
recuperação dos dispositivos de drenagem superficial. A correta análise dessas condições é fundamental para 
aumentar a durabilidade das intervenções e reduzir a reincidência de danos, especialmente nos períodos chuvosos. 
Também se faz necessária a elaboração de planejamento executivo detalhado, contendo cronograma físico-
financeiro, definição das etapas de execução e estimativa de insumos e equipamentos, garantindo organização e 
eficiência na realização dos serviços. Esse planejamento deve contemplar, inclusive, estratégias para atuação 
prioritária em trechos essenciais ao transporte escolar, escoamento da produção agrícola e acesso a serviços de 
saúde. 
Outro ponto relevante é a estruturação de um plano de manutenção periódica das estradas após a recuperação, 
prevendo ações contínuas de patrolamento preventivo, limpeza de valetas e recomposição de pontos específicos 
que apresentem desgaste natural. A previsão orçamentária e a destinação de recursos humanos e materiais são 
medidas essenciais para assegurar a conservação das vias ao longo do tempo. 

A contratação de empresa especializada em recuperação de estradas vicinais também constitui providência 
indispensável, garantindo que os serviços sejam executados com equipamentos adequados, técnicas apropriadas 
e observância às boas práticas da engenharia aplicada a vias rurais. Paralelamente, é recomendável o 
fortalecimento da equipe de fiscalização contratual, com capacitação técnica dos servidores responsáveis pelo 
acompanhamento da execução, assegurando controle de qualidade e cumprimento do cronograma estabelecido. 
Por fim, recomenda-se manter canal de comunicação com as comunidades rurais beneficiadas, informando sobre 
o andamento das intervenções e permitindo o registro de demandas relacionadas a trechos específicos. Essa 
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medida amplia a transparência da gestão pública, fortalece o controle social e contribui para ajustes pontuais 

durante a execução dos serviços. 
Com a adoção dessas providências, será possível promover a melhoria das condições de tráfego nas estradas 
vicinais de Barão de Grajaú, garantindo acesso mais seguro e contínuo ás comunidades rurais, fortalecendo o 
escoamento da produção agrícola e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social do município, 
mantendo as vias como estradas de terra, porém com melhores padrões de conservação e funcionalidade. 

Para a contratação destinada à recuperação das estradas vicinais do Município de Barão de Grajaú, mantendo-se 
as vias como estradas de terra, é imprescindível identificar os possíveis impactos ambientais decorrentes das 
intervenções e estabelecer medidas mitigadoras compatíveis com a natureza dos serviços a serem executados, tais 
como patrolamento, regularização do leito, reforço com material local, cascalhamento pontual e adequação da 
drenagem superficial. 

Os principais impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras são os seguintes: 

1. Processos erosivos e assoreamento 
A movimentação de solo, reconformação da plataforma e intervenções em taludes podem intensificar processos 
erosivos, especialmente em períodos chuvosos, contribuindo para o carreamento de sedimentos e eventual 
assoreamento de cursos d'água. Como medidas mitigadoras, deverão ser adotadas técnicas adequadas de 
drenagem superficial, construção e limpeza de valetas laterais, saídas d'água corretamente dimensionadas e 
estabilização de taludes com vegetação nativa, quando necessário. A correta conformação do abaulamento 
transversal da via também é fundamental para direcionar adequadamente as águas pluviais. 

2. Emissão de poeira e material particulado 
Durante a execução dos serviços, sobretudo nas etapas de patrolamento e transporte de material, poderá ocorrer 
aumento temporário de poeira. Para minimizar esse impacto, recomenda-se a umidificação controlada da via em 
trechos próximos a residências e escolas, além do planejamento das atividades para reduzir o tempo de exposição. 
A manutenção adequada dos veículos e equipamentos também contribui para reduzir emissões atmosféricas. 

3. Interferência na vegetação e na fauna local 
A recuperação das estradas poderá exigir intervenções pontuais nas margens das vias para melhoria da drenagem 
e alargamento controlado da plataforma. Tais ações devem ocorrer de forma restrita e tecnicamente justificada, 
evitando supressões desnecessárias. Recomenda-se a preservação da vegetação nativa existente, a não intervenção 
em áreas de preservação permanente e, quando necessário, a recomposição vegetal em pontos específicos para 
garantir estabilidade do solo. 

4. Geração de resíduos sólidos 
Os serviços podem gerar resíduos como restos de solo excedente, embalagens de insumos, peças de manutenção 
de máquinas e outros materiais operacionais. Para mitigar esse impacto, deverá ser implementado plano 
simplificado de gerenciamento de resíduos, com segregação adequada, destinação ambientalmente correta e 
encaminhamento de materiais recicláveis a cooperativas ou empresas especializadas, quando aplicável. 

5. Consumo de recursos naturais 
A utilização de material local ou cascalho deve ocorrer de forma controlada, priorizando jazidas licenciadas e 
observando critérios técnicos que evitem degradação ambiental. O uso racional de água para eventual controle de 
poeira deve ser planejado, evitando desperdícios e captação irregular. 
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Barão de Grajaú - MA, 21 de abril de 2025 

/s4SC.RuthO. S. Aires 
5O7O4o 

CreJIÓ MA 
amariaDa Silva Aires 

6. Ruído: O trabalho com máquinas pesadas pode gerar poluição sonora, impactando a comunidade 
local. A adoção de horários específicos para a operação dessas máquinas, além de tecnologias de 
redução de ruído nos equipamentos, é uma medida recomendável. 

Essas medidas não só visam reduzir os impactos ambientais diretos da obra, mas também promovem 
uma postura de responsabilidade socioambiental na atuação da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú. A aplicação de estratégias de eficiência energética e o comprometimento com a logística 
reversa ajudarão a reduzir os efeitos negativos ao meio ambiente e a promover uma economia mais 
sustentável na região. 

offioN 
As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação 
em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Secretaria Municipal de Administração 
Engenheira do Município; 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, nÉ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de 1 nfraestrutura, 06.477.822/0001-44 

Equipe de Planejamento 
Ruth Otamaria Da Silva Aires 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Objeto Detalhado 
Manutenção de Estradas vicinais 

TpAsANAND* PARA TODO$ 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e 
controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento 
da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, 
consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à 
combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da 
contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis 
danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos 
riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico 
de Gestão de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILIDA DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS 
DE CONTROLES 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, 
Muito Baixa mas nada nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade. 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às 
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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Muito Alta 

Média 

Baixa 

Alta 

2 

5 

8 

10 
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MUITO 
ALTO 

RISCO 
MÉDIO 

RISCO 
MÉDIO 

RISCO 
EXTREMO 

RISCO 
BAIXO 

RISCO 
MÉDIO 

RISCO 
ALTO 

RISCO 
EXTREMO 

MÉDIO 
RISCO 
BAIXO 

RISCO 
MÉDIO 

RISCO 
MÉDIO 

RISCO 
ALTO 

RISCO 
ALTO 

Iu BAIXO 

MUITO 
BAIXO 

RISCO 
BAIXO 

RISCO 
BAIXO 

RISCO 
BAIXO 

RISCO 
BAIXO 

RISCO 
MÉDIO 

MUITO 
BAIXA 

BAIXA MÉDIA 
MUITO 
ALTA 

PROBABILIDADE 

Em atendimento ao inciso Xdo art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar 

os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

RISCO 
BAIXO 

RISCO 
BAIXO 

RISCO 
MÉDIO 

RISCO 
MÉDIO 

RISCO 
MÉDIO 

Risco Alto - Atrasos na execução devido a condições climáticas adversas 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Alta 

Dano 

Interrupção dos serviços, gerando atrasos no cronograma e aumento de custos. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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Muito Baixo Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 1 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 
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Etapa Impacto 
Risco Alto - Planejamento inadequado das necessidades de manutenção 

Probabilidade 
Planejamento Alto Média 

diagnóstico preciso das Realização de serviço insuficiente ou inadequado devido à falta de 
condições das estradas. 

r Go v Página 3 de 3 

Ações Preventivas 
Planejar execução dos serviços considerando o período de 
estiagem. 
Prever cláusulas contratuais específicas sobre prorrogação de 
prazo por motivo de força maior, como chuvas intensas. 

Ações de Contingência 
Negociar cronogramas alternativos rapidamente com o 
fornecedor. 

Mobilizar equipes de emergência para ações pontuais em 
trechos críticos. 

Dano 

Ações Preventivas 
Realizar vistorias técnicas detalhadas nas estradas antes da 
elaboração do termo de referência. 
Consultar especialistas em infraestrutura viária para estimar 
corretamente os serviços necessários. 

Ações de Contingência 
Previsão contratual de aditivos para ajustes de quantitativos. 

Responsável 
Engenheira 

Autoridade Competente 

Responsável 
Autoridade Competente 

ETP n° 057/2025 - Reabilitação com Material Betuminoso 

Barão de Grajaú - MA, 25 de abril de 2025 

Eng. ivüMsc,j thO.S.Aires 

v.ê t•• 
- ut t'aria Da Silva Aires 

Engenheira do Município 

11 1 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de planejamento 

03 
0-MA 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Responsável 
Engenheira 

Autoridade Competente 

Responsável 
Autoridade Competente 

Engenheira 
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MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 

Li. O presente Termo de Referência visa Recuperação de Estradas Vicinais., conforme tabela, 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superiorà cumpriras finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n 

14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

O custo estimado total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXX conforme custos unitários descritos na tabela 

abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. 1 R$ Unit. R$ TOtaTfl 
1 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS LOTE 01 UND j 1,00 xxxxx xxxxx 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total XXXX 
2 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS LOTE 02 UND 1,00 E XXXXXX XXXXXX 

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total XXXXX 

Valor Total 1 xxxxxxxxxxx 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1.	 A deterioração das estradas vicinais no município de Barão de Grajaú tem levado a uma série de 

consequências adversas que afetam diretamente a vida da população e o desenvolvimento 

econômico local. Estradas mal conservadas dificultam não apenas o deslocamento dos cidadãos, 

- mas também a circulação de mercadorias, resultando em atrasos e encarecimento de produtos 

essenciais. Afalta de manutenção adequada dessas vias prejudica o acesso a serviços básicos, como 

saúde, educação e abastecimento, impactando a qualidade de vida da comunidade. 

Essa realidade revela uma necessidade premente de intervenções que visem à recuperação e à 

manutenção das estradas vicinais. Sem ações efetivas, o problema tende a se agravar, gerando 

isolamento para áreas rurais e inviabilizando o comércio local, que depende do transporte eficiente 

de bens. Além disso, a deterioração das vias pode resultar em aumento nos índices de acidentes, 

colocando em risco a segurança dos usuários. 

A relevância do atendimento a essa necessidade é evidenciada pela função essencial que as 

estradas desempenham na infraestrutura do município. O acesso facilitado a serviços essenciais e 

a movimentação eficaz de bens são fundamentais para a promoção do desenvolvimento econômico 

e social. A melhoria das estradas vicinais contribuirá para a inclusão social, permitindo que a 

população tenha acesso a oportunidades que, atualmente, estãocomprometidas pela precariedade 

das vias. 

Considerando esses fatores, torna-se imprescindível a realização de uma intervenção técnica e 

planejada, com o objetivo de restauraras condições adequadas das estradas vicinais. Tal ação não 

apenas atenderá a uma demanda urgente da população, mas também se alinha com os princípios 
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de eficiência, eficácia e economicidade das gestões públicas, promovendo um impacto positivo e 

duradouro na qualidade de vida da comunidade e na suste ntabilidade econômica da região. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão apresente demanda não possui alinhamento como planejamento da 

organização. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

7.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1, da Lei n 2  14.133/2021. 

7.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 

7.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 

relacionada a diligências na sua proposta; 

7.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 

explícita o instrumento contratual ou; 

7.2.3. não apresentar seus documentos para contratação; 

7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
7.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 12  do art. 96 da 

Lei 14.133 de 2021. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil 

que o substitua. 

8.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato. 

8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até lOdias úteis após 

a assinatura do contrato. 

8.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalha mento das regras que 

serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

9.1.1. A subcontratação fica limitada a 25% do contrato. 
9.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

subcontratação, caso admitida. 

em relação à 
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10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n9  123/2006, considerando que 

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 

do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados do início da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras queserão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILlTAÇÃOJURÍDICAserá comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatutoou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 



TRAGA L.$ANDO PARA TODOS 

FLS. N 

PR0C.N'\_2)2 t  

RUBRICA: 

14.1.4. No caso de ser  participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não antecederas fases de apresentação 

de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1.	 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 



, a 

DE GRAJA 
TPAA IsANDO PIARA TODO S  

FLS. NR  o 9 
PROC. NQ 

- 5 f/ -Q b 

RUBRICA: () 

2 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão Competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N2  12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentara documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprira exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da citada instrução 
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quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

LG = 

Índice de Liquidez Geral (~ 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (? 1,00): 

LC - 
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superiora 1(um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido novalor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n 2  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

14.4.1. Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao CREA — Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove 

atividade relacionada com o objeto; 

14.4.2. Declaração, sob as penalidades da lei, que visitou os locais onde serão 

executados os serviços/obras e de que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questiona mentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
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Município de Barãode Grajau - MA, a qual deverá ser assinada por responsável 

técnico ou representante legal: 

14.4.3. A visita técnica não é obrigatória, mas a licitante deverá apresentar declaração 

de que, por intermédio de representante legalmente designado e devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou (ou, abriu mão da visita) aos locais onde será 

realizada a obra. 

14.4.4. Comprovação de Capacitação técnico-profissional: 

14.4.5. Comprovação da empresa licitante possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para a abertura dos envelopes, profissional (is) de nível superior 

(engenheiro) ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA/CAU, detentor (es) de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 

CREA/CAU da regiãoonde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 

correspondente(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m)ter 

o(s) profissional (is), executado para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 

para empresa privada, obras/serviços de características técnicas similares às do 

objeto licitado; 

14.4.6. Comprovação de Capacitação técnico-operacional: 

14.4.7. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em 

contrato da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto necessariamente 

os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades e prazo 

contratual, datas de início e término e local da prestação dos serviços; 

14.4.8. Entende-se por mesma natureza e porte, atestado (s) de serviços similares ao 

objeto da licitação que demonstrem que a empresa prestou serviços 

correspondentes a 30% (trinta por cento) do objeto da licitação; 

14.4.9. Para a aferição da qualificação técnico-operacional, serão considerados como 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo os seguintes serviços 

previstos na Planilha Orçamentária, conforme abaixo: a) Comprovação através 

de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) em nome da licitante, emitidos 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão 

da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação b) Será admitida, 

para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. c) Os atestados de 

capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. d) Os atestado deverão conter a identificação da pessoa jurídica 

emitente bem como o nome, o cargo do signatário e telefone para contato; e) 

Os atestados deverão possuir informações suficientes para qualificar e 

quantificar os serviços executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade 

junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); f) Deverá(ão) constar do(s) 
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atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA/CAU, em destaque, os 

seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica 

contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) 

profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA/CAU; descrição técnicas 

sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de 

execução; 

14.4.10. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.10.1.	 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n 14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2  14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § l, da Lei n2  14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

15.1, O prazo de entrega dos serviços são de acordo com trechos a serem executados, constantes 

na ordem de serviços e cronograma financeiro. 

15.2. Prazo de inicio do serviços após recebimento da OS, será de 15 dias. 

1 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
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Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n 2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §19  da 

Lei n2  14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

16.7.3. Ofiscal técnico do contrato informará ao gestordo contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestordo 

contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos compro batórios pertinentes, 

caso necessário. 

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestordo contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestordo contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestordo contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
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menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

17.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo sersubstituído no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá serobservadoo teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
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19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

19.2.1. o prazo de validade; 

19.2.2. a data da emissão; 

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

19.2.5. o valor a pagar; e 

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá serobrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamentoserá realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

poraquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Barão de Grajaú - MA, XXXX de XXXX de XXXXX 

xxxxxxxxxxxxxx 
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DESPACHO PARA COTAÇÃO 

Ao 

Departamento de Cotação de Preços 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO EM ATENDIMENTO AO INCISO VI, § 12 DO ARTIGO 

18 DA LEI 14.133/2021.. 

Venho, por meio deste, encaminhar  processo administrativo para a apuração do valor estimado 

da presente contratação, que tem por objeto a recuperação de estradas vicinais no município de Barão de 

Grajaú/MA. Esta solicitação observa o que estabelece a Lei n2  14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe 

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral no âmbito da administração pública. 

A minuta do Termo de Referência - TR, anexa a este despacho, foi elaborada com base nas 

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Considerando que se trata de um serviço de 

engenharia, solicito que, preliminarmente, seja envolvida a Engenharia do Município para a análise detalhada 

dos trechos a serem recuperados e o levantamento dos valores estimados, em conformidade com as tabelas de 

engenharia aplicáveis. Após essa etapa, peço a gentileza de realizar uma análise criteriosa, considerando as 

informações contidas na minuta do TR e os dados levantados pela Engenharia, a fim de determinara valor 

estimado da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente. 

Ressalto a importância de conduziressa etapa com diligência, visando assegurara transparência, 

eficiência e economicidade no processo de contratação. 

Coordenadora Técnico Da Infraestrutura - Engenheira 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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PORTARIA N°098/2025 - GAB.PREF.. 6aráo de Grajaú —MA, 10 de março de 
2025 

DESIGNA O SERVIDOR PARA ATUAR NO SETOR DE COMPRAS E 

SERVIÇOS, EDÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe 

a Lei Orgânica do Município, bem como nos termos da Lei Federal no 

14.133/2021, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 10  Designar o servidor Mateus Ferreira de Freitas, matricula n° 

1850-1, ocupante do cargo efetivo técnico em manutenção, para atuar 

como Coordenador do Setor de Compras e Serviços da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú, auxiliando a Coordenação de Licitações . e Contratos, com as seguintes funções: 

- Realizar pesquisa de preços de mercado necessários à instrução dos 

processos licitatórios e contratações diretas por inexigibilidade e 

dispensa, seguindo a ordem de preferência das fontes utilizadas, na 

forma prevista no Decreto Municipal n° 004/2025; 

II - Fazer justificativa quando não for possível a utilização da ordem de 

preferência das fontes de pesquisas estabelecidas no Decreto Municipal 

no 004/2025, especialmente quando adotar o critério de coleta dentre 

fornecedores locais; 

111 - Elaborar mapa de apuração da média aritmética dos preços 

pesquisados. 

Art. 2° O servidor especificado nesta portaria desempenhará sua 

atribuição concomitantemente com as de seu respectivo cargo. 

Art. 3° Compete ainda ao Coordenador do Setor de Compras: 

- Receber as solicitações de pagamentos dos fornecedores e 

prestadores de serviços: 

II - Protocolar as solicitações de pagamentos, Nota Fiscal e demais 

documentos que a acompanham; 

III - Anexar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme Anexo 1; 

IV - Controlar os saldos financeiros contratuais; 

V - Encaminhar o processo de pagamento para o fiscal do contrato. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos dez (10) 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO 1 

Relação de certidões a serem anexadas aos processos de 
pagamentos: 

1. Certidão Negativa de Débito Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da contratada; 

2. Certidão Negativa de Débito Estadual, relativo ao domicílio ou  

sede da contratada;
pgOC. N0JL' 

3. Certidão Conjunta de Negativa de 

Nacional (RFB/PGFN) abrangendo, inclusive, os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751/2014 e suas alterações; 

4. Certidão Negativa de Débitos com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

S. Certidão Negativa de Débito perante a Justiça do Trabalho - 

CNDT. 

Identificador: 681 -23c0a31 b446c9691 c1396d38795bfff70df3f62b 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 005/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 005/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX - N° 

1256/2025 - 07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futura contratação de empresa especializada em 

fornecimento de peças para manutenção de poços. para atender o 

município de Barão de Grajaú. Onde lê-se "Abertura: 20/03/2025", leia-

se "Abertura: 24/03/2025. 

Identificador: 1117-32e18db42b1589f68ebdf6059ebc7aa2bd828abb 

RETIFICACAO DE AVISO DE LICITAÇAO PE 006/2055 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX -  No 

1256/2025 - 07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de merenda escolar, para atender as necessidades da 

Fundo municipal de educação do Municipio de Barão de Grajaú - MA. 

Onde lê-se "Abertura: 20/03/2025", leia-se "Abertura: 24/03/2025. 

Identificador 111842f0301caa8450fb978d382598b9267c011615c4 

RETIFICAÇAO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 007/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX - 

1256/2025— 07 DE MARÇO DE 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 007/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futura contratação de empresa especializada nos 

serviços de terceirização de mão obra e apoio administrativo, para 

8 CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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TRABALHANDO PARA TODOS 

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA RECUPERAÇÃO 
DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚIMA. 

BASE LEGAL: Lei n° 14.133 de 10  de abril de 2021. 

METODOLOGIA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

I - DO OBJETIVO 

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, em conjunto com o Departamento de 
Engenharia, tem como objetivo principal determinar a estimativa de preços para a 
Contratação de empresa especializada na execução dos serviços de recuperação das estradas 
vicinais do município de Barão de Grajaú/MA. 

II— DA SÍNTESE PROCESSUAL 

Reconhecendo a importância vital da infraestrutura viária para o desenvolvimento 
local e a mobilidade da população, esta contratação se mostra essencial para a produtividade, 
e o atendimento às necessidades do município. A preocupação em assegurar os melhores 
preços e a economicidade para a Administração Pública levou à abertura do processo 
administrativo para o levantamento de custos, visando atender aos princípios da 
economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia, conforme determina a legislação 
vigente. Com  base nos fatos narrados e na natureza técnica do objeto, apresenta-se o estudo 
de estimativa de preços. 

III - DO LEVANTAMENTO E ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Devido à natureza de serviço de engenharia para recuperação de estradas vicinais, o método 
adotado para a obtenção da estimativa de preços foi baseado na elaboração de uma planilha 
orçamentária detalhada pelo Setor de Engenharia do Município. 

Para tanto, a Engenharia Municipal realizou a análise dos trechos a serem recuperados, o 
levantamento dos quantitativos necessários de insumos e serviços, e a aplicação de tabelas 
de engenharia de referência, resultando em uma estimativa de custo precisa para o objeto em 
questão, que foi segmentado nos seguintes lotes: 

1. RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS LOTE 01: 

Valor Total: R$ 4.741.200,83 (quatro milhões, setecentos e quarenta e um mil, duzentos 
reais e oitenta e três centavos). 

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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2. RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS LOTE 02: 

Valor Total: R$ 6.511.022,05 (seis milhões, quinhentos e onze mil, vinte e dois reais e cinco 
centavos). 

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

A planilha orçamentária foi concluída em 06 de maio de 2025. 

A partir da estimativa gerada pelo Setor de Engenharia, com base na planilha orçamentária 
e nos critérios técnicos adotados para ambos os lotes, chegou-se ao valor total estimado de 
R$ 11.252.222,88 (onze milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, duzentos e vinte e dois 
reais e oitenta e oito centavos) para a contratação em tela. 

IV - DA CONCLUSÃO 

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise e estimativa 
técnica demonstrada pelo Setor de Engenharia, fixa como valor estimado para esta 
contratação o montante total de R$ 11.252.222,88 (onze milhões, duzentos e cinquenta e dois 
mil, duzentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos). Este valor será utilizado como 
critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base para a emissão da 
disponibilidade orçamentária correspondente. 

Barão de Grajau - MÁ, 06 de maio de 2025. 

Mateus Ferreira De Freitas 
Chefe do Setor de Compras 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajau - MÁ 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA. 

LOTE 1 

Barão de Grajaú - 2025 



MEMORIAL DESCRITIVO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

TRECHOS 

EXTENSÃO TOTAL (LOTE 1) 60,10 

  

JUSTIFICATIVA TÉCNICA: 

As estradas vicinal dos trechos de recuperação dão acessibilidade a diversos 
povoados, os quais possuem estradas vicinais deterioradas, tornando-se difícil os 
acessos às bases produtivas rurais, responsáveis por grande parte do PIB 
municipal com o escoamento da produção dos pecuaristas e agricultores, além do 
que esta estrada recuperada proporcionará facilidade de acesso das crianças às 
escolas; portanto a manutenção da trafegabilidade do trecho em questão é de suma 
importância para o desenvolvimento do município. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRECHO: 

Esses trechos que totalizam 60,10 km precisam de manutenção e recuperação, 
para tanto deverá ser executada elevação de greide de terraplanagem e 
revestimento primário. 
As cotas de aterro serão elevadas até que possa proporcionar um escoamento 
superficial seguro para que os envaletamento direcionem as águas pluviais para a 
faixa de domínio. 
A plataforma de projeto para obras desta natureza deve ter largura mínima de 
5,00m, com taludes 1:2 em áreas de corte e aterro, que se tecnicamente 
executados com material de primeira categoria, importado de jazidas com bom CBR 
das áreas circunvizinhas, proporcionará estabilidade e segurança da estrutura 
construída. 

CADASTRO DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO 

TRECHO DESCRIÇÃO EXTENSÃO  

1 ESTRADAS PRINCIPAIS - LOTE 1 * 

1.1 POVOADO RODAGEM AO POVOADO 
SÍTIO - EXTENSÃO 17,40 

1.2 KM 20A0 POVOADO RODAGEM 
26,80 

1.3 ESTRADA DA MANGA 
15,90 

Nesta fase, procederam-se o levantamento da área, da funcionalidade e as 
condições de aproveitamento. 
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ESTUDOS TOPOGRÁFICO 

Foi executado segundo um plano de trabalho pré-estabelecido após visita técnica, 
considerando: 

• Os fatores técnicos, examinando as condições de segurança e de 
operacionalização do estudo em questão. 

• Os fatores econômicos, considerando o custo da construção, no qual se visou 
minimizar economicamente as frentes de serviços, sem ferir os princípios técnicos. 

• As locações e amarrações serão implantadas na execução das obras. Para esses 
trabalhos serão utilizados equipamentos adequados e de precisões exigidas. 

OBJETIVOS 

Geral 
Implementar um sistema de melhoramento da estrada vicinal, oferecendo melhores 
condições de deslocamento da população do município. 

Específico 

• Prover para à população de Barão de Grajaú-MA, estradas trafegáveis nos 
trechos, totalizando 60,10 km, na zona rural do município; 

• Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do 
município; 

Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

DEFINIÇÃO DAS ETAPAS E INFORMAÇÕES CONSTRUTIVAS 

Introdução 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente 
de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os 
serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, 
devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 
Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham 
a se acumular no local. 
Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, 
maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços 
contratados. 



Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha 
durante a obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, 
consultar a Fiscalização de Obras que, se necessário, buscará junto aos 
departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa definição e para 
maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 
qualidade, em todos os níveis da edificação. 
Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do 
projeto e de orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 
Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. 
Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou 
nas especificações. 
Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando 
os mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou 
normas de boa técnica. 
Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega 
definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da 
mesma. É de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, 
Alvará, 
Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo 
completo, aprovado e atualizado dos projetos, especificações. 

Mobilização 

A empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização de 
pessoal e equipamentos de construção imediatamente após a assinatura do 
contrato, de forma a permitir início efetivo às obras e possibilitar o cumprimento do 
cronograma de execução. 

Vistoria e manutenção da obra 

A obra de melhoramento deverá sofrer vistorias periódicas para avaliar a estrutura 
durante a execução. 
Nesta deverão ser avaliadas possíveis alterações que aconteçam na obra e o 
projetista deverá ser comunicado para a devida análise. 

Diário de ocorrências 

Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá manter diário de ocorrências 
atualizado para acompanhamento da fiscalização. 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA SERVIÇOS INICIAIS 

Placa de obra 
O material a ser utilizado na confecção será: 
Placa: (1 ,50x3,OO)m = 4,50m2  

Placa em folha de zinco de 2,50mm 

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m. 

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 1/2  x 1 1/2 x  13. Aplaca deverá 

ser instalada em local de fácil visibilidade. 

SERVIÇOS 

Escavação e carga de material de jazida - aterro 

Cargas de materiais 

Materiais: 

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da 
movimentação de volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não 
previstos na composição dos serviços. Equipamentos: 

Serão utilizadas escavadeira hidráulica para as operações de carga e caminhões 
basculantes para as operações de transporte. 

Decapagem de jazidas 

Execução: 

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m 
de materiais inservíveis de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo 
de serviço a estocagem de solos de decapagem cujas propriedades indicam seu 
aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de preparação ao 
plantio/semeadura de espécies de gramíneas, leguminosas e arbustivas. Estes 
materiais serão classificados de acordo com a ES—MPO1 CORTES. Os preços 
unitários dos serviços foram obtidos com base na movimentação de volumes de 
escavação classificados como material comum, prevendo-se a utilização 
econômica dos seguintes equipamentos: Escavadeira Hidráulica, para escavação 
e Caminhões Basculantes para transporte. 
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Descrição: 

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma 
série de serviços tais como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de 
rolamento em situações emergenciais em caso de chuvas, (ii) Remoção de 
barreiras sobre a pista, (iii) Manutenção de vias alternativas em caso de desvio de 
tráfego. 

Extração, carga e descarga de material para aterro 

Descrição: 

Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário à 
execução do aterro, quando não incluído no custo de execução dos serviços. 
Equipamentos: 

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes 
equipamentos: 
Escavadeira hidráulica (caçamba 0,8m3 1 111HP) Condições 

Gerais: 

A descarga do material para aterro será precedida da execução dos serviços de 
desmatamento, destocamento e limpeza da área do empréstimo. 
As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se 
fará em função da necessidade exigida na execução da obra. 

Transporte local c/ basculante em rodov. não pavimentada 

• Momento Extraordinário de Transporte 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) excedam à distância de 
6km, os mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de 
transporte. 
Condições Gerais: 

Não será permitido o transporte do material para o local do aterro, quando o subleito 
ou a camada subjacente estiver molhada, não sendo capaz de suportar, sem se 
deformar, a movimentação do equipamento. 
Os caminhões basculantes descarregarão as respectivas cargas em pilhas, com 
adequado espaçamento. O espalhamento será efetuado mediante atuação da 
motoniveladora. 
Nesta fase, especial atenção deverá ser conferida á definição da espessura da 
camada solta, objetivando-se evitar a adição de material na fase de acabamento. 

Compactação de aterros a 100% proctor normal 

Serviços iniciais: 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, 
destocamento e limpeza. 
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Material: 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a 
destinação prévia, indicadas no projeto. 

Equipamentos: 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento 
apropriado, atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 
Poderão ser empregados tratores de lâmina, escavo-transportadores, motoescavo-
transportadores, caminhões basculantes, motoniveladoras, rolos lisos, de pneus, 
pés de carneiro, estáticos ou vibratórios. 

Execução: 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, 
constantes do projeto, e compreenderão: 
Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou 
aeração, compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou 
empréstimos, para a construção do corpo do aterro até a cota correspondente ao 
greide da terraplenagem. 
Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação 
dos materiais procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir 
eventualmente os materiais de qualidade inferior, previamente retirados, a fim de 
melhorar as fundações dos aterros. 
No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada 
e de acordo com o projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um 
trator de lâmina, produzindo ranhuras, acompanhando as curvas de nível. Se a 
natureza do solo condicionar a adoção de medidas especiais para a solidarização 
do aterro ao terreno natural, exige-se a execução de degraus ao longo da área a 
ser aterrada. 
O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 
sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que 
permitam seu umedecimento e compactação de acordo com o previsto nesta 
Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da camada compactada não deverá 
ultrapassar 0,30m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 
0,20m. 
Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o 
corpo dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa 
específica aparente seca correspondente a 100% da massa específica aparente 
máxima seca, do ensaio. 
DNER-ME 92 ou DNER-ME 37. Para as camadas finais aquela massa específica 
aparente seca deve corresponder a 100% da massa específica aparente máxima 
seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de 
compactação deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade 
adequada e novamente compactados, de acordo com a massa específica aparente 
seca exigida. 
No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de 
baixo para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, 
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justificado em projeto, a execução poderá ser realizada por meio de arrasamento 
parcial do aterro existente, até que o material escavado preencha a nova seção 
transversal, complementando-se com material importado toda a largura da referida 
seção transversal. 

Inspeção: 

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 
a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1.000m3  

de material do corpo do aterro; 

h)01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m3  
de material de camada final do aterro; 

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) 
e do limite de plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o 
grupo de dez amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea 
a; 

d)01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 
122) e do limite de plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, 
para todo o grupo de quatro amostras submetidas ao ensaio de compactação, 
segundo a alínea b. 

a) 01 ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 
para camada final, para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de 
compactação, segundo a alínea b. 

Controle da Execução: 

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos 
aleatoriamente, por camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo 
método DNER-ME 092 e DNER-ME 037. Para pistas de extensões limitadas, com 
volume de no máximo 1.200  M  3  no corpo do aterro, ou 800m3  para as camadas finais 
deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de 
compactação - GC. 

Controle Geométrico: 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a 
alcançar a conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias 
seguintes: variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos; variação 
máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação para 
menos. 
O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

Aceitação ou Rejeição: 

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte 
resultado: 



a) corpo do aterro: ISC = 2% e expansão = 4%; 
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b) camadas finais: ISC = 2% e expansão = 2%. 

Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com 
valores de k obtidas na Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o 
procedimento seguinte: 
Para ISC e CC têm-se: 
- ks <valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço. 

Para a expansão, têm-se: 
+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço; + 

ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 
Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. Os 
resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios 
periódicas de acompanhamento. 

Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: O volume 
transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução 
dos cortes e dos empréstimos. 
A compactação será medida em m3, sendo considerado o volume de aterro 
executado de acordo com a seção transversal do projeto. 
Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m conforme o item 
5.3.4, nas obras de terraplenagem, com a regularização das obras de 
pavimentação, este último serviço não deverá ser medido, por ser idêntico ao 
primeiro. 
O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas 
indiretas não serão objeto de medição, apenas considerados por ocasião da 
composição dos preços dos serviços. 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO I 

O revestimento primário será confeccionado com solo laterítico, proveniente da 
jazida localizada ao longo da rodovia, com DMT máxima de 6km. 
Os materiais a serem usados, apresentam índice de Suporte Califórnia de 50% e 
expansão máxima de 1% e índice de grupo zero. 
Na execução do revestimento primário ocorrerão as seguintes operações: 

• Reconformação da Plataforma; 
• Escavação e Carga de Material de Jazida; 
• Transporte de material de jazida; 
• Espalhamento de material de jazida; 
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Essas operações serão executadas na pista devidamente preparada na largura 
desejada, nas quantidades que permitam após a estabilização atingir a espessura 
de 0,20m. 

Limpeza superficial de áreas de jazida 

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, 
isento de entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento 
dos mesmos. 
É terminantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por escrito 
da Fiscalização, registrada no Diário da Obra. 

O material proveniente da limpeza será removido ou estacado. A remoção ou 
estocagem dependerá de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não 
sendo permitida a permanência de entulho em limites da área de terraplanagem, 
ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de drenagem natural ou 
da obra. 

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão 
dos serviços. 

Aquisição, Escavação e carga de material de jazida 
• Cargas de materiais 

Materiais: 

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da 
movimentação de volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não 
previstos na composição dos serviços. 

Equipamentos: 

Serão utilizadas escavadeira hidráulica para as operações de carga e caminhões 
basculantes para as operações de transporte. 

• Decapagem de jazidas 

Execução: 

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m 
de materiais inservíveis de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo 
de serviço a estocagem de solos de decapagem cujas propriedades indicam seu 
aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de preparação ao 
plantio/semeadura de espécies de gramíneas, leguminosas e arbustivas. Estes 
materiais serão classificados de acordo com a ES—MPO1 CORTES. Os preços 
unitários dos serviços foram obtidas com base na movimentação de volumes de 
escavação classificados como material comum, prevendo-se a utilização 
econômica dos seguintes equipamentos: escavadeira hidráulica para escavação e 
caminhões basculante para transporte. 
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Descrição: 

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma 
série de serviços tais como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de 
rolamento em situações emergenciais em caso de chuvas, (ii) Remoção de 
barreiras sobre a pista, (iii) Manutenção de vias alternativas em caso de desvio de 
tráfego. 

Extração, carga e descarga de material para aterro Descrição: 

Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário à 
execução do aterro, quando não incluído no custo de execução dos serviços. 

Equipamentos:  

Escavadeira hidráulica (caçamba 0,8m3 1 111HP) 

Condições Gerais: A descarga do material para aterro será precedida da execução 
dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da área do empréstimo. 
As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se 
fará em função da necessidade exigida na execução da obra. 

Transporte local c/ basc. em rodov. não pavimentada 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados no orçamento, 
os mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. 

Espalhamento de material de jazida ou de empréstimo 

Serviços executados na pista (com ou sem mistura de materias 

Revestimento primário é a camada constituída da mistura de solos de partículas 
granulares naturais ou artificias resistentes, formadora da capa da pista de 
rolamento. 
As jazidas de material de revestimento primário somente serão utilizadas após ser 
realizado o estudo de economicidade das mesmas e aprovadas pela Fiscalização 
A execução da camada de revestimento primário, somente deverá ser iniciada após 
a conclusão dos serviços de regularização da plataforma. 
O lançamento do material do revestimento deverá ser processado em montes 
sucessivos, no interior da faixa definida topograficamente, para ser a pista de 
rolamento. E o seu espalhamento deverá ser desenvolvido com a utilização de 
motoniveladora, para obtenção da necessária uniformidade da espessura da 
camada, atentando-se para manutenção do abaulamento da plataforma, o qual não 
poderá ser inferior a 03% (três por cento). 
Os bueiros tubulares de concreto deverão ser locados de acordo com os elementos 
especificados no projeto. 
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Para melhor orientação das profundidades e declividade da canalização, 
recomenda-se a utilização de gabaritos para execução dos berços e assentamento 
através de cruzetas. 
Os bueiros deverão dispor de seção de escoamento seguro dos deflúvios, o que 
representa atender às descargas de projeto calculadas para períodos de 
recorrência preestabelecidos. 
Para o escoamento seguro e satisfatório, o dimensionamento hidráulico deverá 
considerar o desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada, 
cuidando ainda de, evitar a ocorrência de velocidades erosivas, tanto no corpo 
estradal, como na própria tubulação e dispositivos acessórios. 
No caso de obras próximas à plataforma de terraplenagem, a fim de diminuir os 
riscos de degradação precoce do pavimento e, principalmente, favorecer a 
segurança do tráfego, os bueiros deverão ser construídos de modo a impedir, 
também, a formação de película de água na superfície das pistas, que favorecem 
a ocorrência de acidentes. 

RUTH OTAMARIA Assinado deforma digital 

DA SILVA por RUTH OTAMARIA DA 
SILVA AIRES:06021953304 

AIRES:060219533 Dados: 2025.05.06 
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O FLS. MC  

PROC NQJ~2$ 

RUBRICA—i4___— 

OBJETO. SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI -
(1+K1+K2)*(1+K3J

-1 
- (1-CP-ISS-CRPB) 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

Itens Siglas 
Adotado 

Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra AC 3,80% 
Administração Central da empresa ou consultoria - overhead SG 0,32% 

R 0,50% 
DE 1,11% 

Margem bruta da empresa de consultoria L 6,64% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e P15 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI FAQ 23,49% 
deâã jP BOI DES 2989% 

RUTH OTAMARIA 
Assinado de forma 
digital por RUTH 

DA SILVA OTAMARIA DA SILVA 

AIRES:0602 1953 AIRES:06021953304 

304
Dados: 2025.05.06 
11:57:13 -0300 
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RUBRICA- 

._-N~2--COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

A+ B +C + D = 84,44 47,48 

RUTH OTAMARIA 
DA SILVA 
AIRES:0602 19533 
04 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

A GRUPO A 
Ai INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 2,50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

B GRUPO 13 
Bi Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 
132 Feriados 3,71 0,00 
133 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,66 
134 131 Salário 11,03 8,33 
135 Licença PaternidadE 0,07 0,05 
136 Faltas Justificadas 0,74 0,56 
137 Dias de Chuvas 1,59 0,00 
138 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 
139 Férias Gozadas 12,35 9,33 
B10 Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 48,36 19,04 

C GRUPO  
Cl Aviso Prévio Indenizado 5,52 4,17 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 
C3 Férias Indenizadas 1,72 1,30 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17 
C5 Indenização Adicional 0,46 0,35 

TOTAL 10,70 8,09 

D GRUPO  
Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 8,12 3,20 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso 0,46 0,35 
Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

TOTAL 8,58 - 3,55 

Assinado de forma digital 
por IRUTH OTAMARIA DA 
SILVA AIRES:06021953304 
Dados: 202505.06 
12:03:11-0300' 
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Bairro: Centro 

UF: MA 

Contratante. Município de Barão de Grajaú 

RUA Rua Seroa da Mota 

Complemento: 

Cidade: BARÃO DE GRAJAÚ 

CPF/CNPJ: 06.477.822/0001-44 Proprietário: Município de Barão de Grajaú 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA OBRAS  DE E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > C 
- TERRAPLENAGEM 

4. Atividade Técnica 

14- Elaboração 

80- Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA a DE OBRAS DE 
TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 

-TERRAPLENAGEM TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 

BNT, na legislação especifica e rio decreto n. tssibilidade previstas nas normas técnicas da ,d - Declaro que estou cumprindo as regras de ac 
5296/2004 e 9451/2018. 

nto ou conferência no site do Crea. 
* A ART é válida somente quando quitada, me liante apresentação do comprovante do pagam 

CREA-MA • 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 177 EA-MA ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20250907173 

INICIAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1. Responsável Técnico 

RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES 

Registro: 121935MA 

2. Dados do Contrato 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL, GEORREFERENCIAMENTO EM IMOVEIS RURAIS RNP: 2617320065 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: Uso residencial do profissional 

CPF/CNPJ: 06.477.822/0001-44 

N°: 414 

CEP: 65660000 FLS, 

 PROC. 

RUBRC4 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA Rua Seroa da Mota N°: 414 

Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: BARÃO DE GRAJAÚ UF: MA CEP: 65660000 

Data de Início: 14/04/2025 Previsão de término: 21/05/2025 Coordenadas Geográficas: -6.757582, -43.023987 

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado 

80- Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 82,20 
TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 82,20 

Quantidade 

60,10 

60,10 

Unidade 

km 

km 

km 

km 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

S. Observações 

Recuperação de Estrada Vicinal 

6. Declarações 

Documento assinado eletronicamente 
com credenciais de login e senha 

RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES 

RNP: 2617320065 

Data: 06/05/2025 12:06:57 

7. Entidade de Classe 

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

Local data RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES- CPF: 060.219.533-04 

MunicípIo de Barão de Grajaú - CNPJ: 06.477.822/0001-4.4 

9. Informações 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 28/04/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8306267031 

A autenticidade desta ART pode ver veriticada em: https://crea-ma.sitac.com  br/pubico/, cosi a chave: C4cZA 

Impresso em: 06/05/2025 às 12:06:57 por: , ip: 167.249.171.57 

www.creama.org.br  

Tel: (98( 2100-8300 

atendirnento@creama.org.br  

Fax. 98) 2106-8303 
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1,1 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA. 

LOTE 2 

Barão de Grajaú - 2025 



'LS. 

PROC. N0J22Â 

RUBRICk_ÏQ_-__- 

MEMORIAL DESCRITIVO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

TRECHOS 

EXTENS: O TOTA 82,20 

     

JUSTIFICATIVA TÉCNICA:: 

As estradas vicinal dos trechos de recuperação dão acessibilidade a diversos 
povoados, os quais possuem estradas vicinais deterioradas, tornando-se difícil os 
acessos às bases produtivas rurais, responsáveis por grande parte do PIB 
municipal com o escoamento da produção dos pecuaristas e agricultores, além do 
que esta estrada recuperada proporcionará facilidade de acesso das Crianças às 
escolas; portanto a manutenção da trafegabilidade do trecho em questão é de suma 
importância para o desenvolvimento do município. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRECH 

TRECHO DESCRIÇÃO
EXTENSÃO 

2 ESTRADAS PRINCIPAIS LOTE 

2.1 POVOADO RASPADOR AO POVOADO 
RODAGEM 2090 

2.2 POVOADO BURITI CERCADO AO 
POVOADO SUCURUJU 11,40 

2.3 POVOADO BARRO BRANCO A 
POVOADO RASPADOR 21,10 

2.4 POVOADO AUSENTE A BARRA DE AREIA 
13,90 

2.5 POVOADO AUSENTE A POVOADO 
MALÍCIA 14,90 

Esses trechos que totalizam 82,20 km precisam de manutenção e recuperação, 
para tanto deverá ser executada elevação de greide de terraplanagem e 
revestimento primário. 
As cotas de aterro serão elevadas até que possa proporcionar um escoamento 
superficial seguro para que os envaletamento direcionem as águas pluviais para a 
faixa de domínio. 
A plataforma de projeto para obras desta natureza deve ter largura mínima de 
5,00m, com taludes 1:2 em áreas de corte e aterro, que se tecnicamente 
executados com material de primeira categoria, importado de jazidas com bom CBR 
das áreas circunvizinhas, proporcionará estabilidade e segurança da estrutura 
construída. 



ESTUDOS TOPOGRÁF 

FLS. 
PROC. 
RUBRtC__- 

CADASTRO DA ÁREA DEfANTAÇÃQ 

Nesta fase, procederam-se o levantamento da área, da funcionalidade e as 
condições de aproveitamento. 

Foi executado segundo um plano de trabalho pré-estabelecido após visita técnica, 
considerando: 

• Os fatores técnicos, examinando as condições de segurança e de 
ope racional ização do estudo em questão. 

• Os fatores econômicos, considerando o custo da construção, no qual se visou 
minimizar economicamente as frentes de serviços, sem ferir os princípios técnicos. 

• As locações e amarrações serão implantadas na execução das obras. Para esses 
trabalhos serão utilizados equipamentos adequados e de precisões exigidas. 

Geral 
Implementar um sistema de melhoramento da estrada vicinal, oferecendo melhores 
condições de deslocamento da população do município. 

Específico 

• Prover para à população de Barão de Grajaú-MA, estradas trafegáveis nos 
trechos, totalizando 82,20 km, na zona rural do município; 

• Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do 
município; 

Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

DEFINIÇÃO DAS ETAPAS E INFORMAÇÕES CONSTRUTIVAS 

Introdução 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente 
de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os 
serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, 
devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 
Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham 
a se acumular no local. 



FLS. N°_Q..._...___ 

PROC. 

RUBRICA:  

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, 
maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços 
contratados. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha 
durante a obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, 
consultar a Fiscalização de Obras que, se necessário, buscará junto aos 
departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa definição e para 
maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 
qualidade, em todos os níveis da edificação. 
Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do 
projeto e de orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 
Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. 
Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou 
nas especificações. 
Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando 
os mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou 
normas de boa técnica. 
Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega 
definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da 
mesma. É de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, 
Alvará, 
Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo 
completo, aprovado e atualizado dos projetos, especificações. 

Mobilização 

A empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização de 
pessoal e equipamentos de construção imediatamente após a assinatura do 
contrato, de forma a permitir início efetivo às obras e possibilitar o cumprimento do 
cronog rama de execução. 

Vistoria e manutenção da obra 

A obra de melhoramento deverá sofrer vistorias periódicas para avaliar a estrutura 
durante a execução. 
Nesta deverão ser avaliadas possíveis alterações que aconteçam na obra e o 
projetista deverá ser comunicado para a devida análise. 

Diário de ocorrências 

Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá manter diário de ocorrências 
atualizado para acompanhamento da fiscalização. 
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PROC. 

RUBRICA: 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA SERVIÇOS INICIAIS 

Placa de obra 
O material a ser utilizado na confecção será: 
Placa: (1 ,50x3,OO)m = 4,50m2  

Placa em folha de zinco de 2,50mm 

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m. 

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 1/2  x 1 1/2 x  13. Aplaca deverá 

ser instalada em local de fácil visibilidade. 

Escavação e carga de material de jazida - aterro 

• Cargas de materiais 

Materiais: 

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da 
movimentação de volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não 
previstos na composição dos serviços. Equipamentos: 

Serão utilizadas escavadeira hidráulica para as operações de carga e caminhões 
basculantes para as operações de transporte. 

Decapagem de jazidas 

Execução: 

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m 
de materiais inservíveis de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo 
de serviço a estocagem de solos de decapagem cujas propriedades indicam seu 
aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de preparação ao 
plantio/semeadura de espécies de gramíneas, leguminosas e arbustivas. Estes 
materiais serão classificados de acordo com a ES—MPO1 CORTES. Os preços 
unitários dos serviços foram obtidos com base na movimentação de volumes de 
escavação classificados como material comum, prevendo-se a utilização 
econômica dos seguintes equipamentos: Escavadeira Hidráulica, para escavação 
e Caminhões Basculantes para transporte. 



FLS. 

PROC. NQ. J2k 

Hora-Máquina 

Descrição.- 

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma 
série de serviços tais como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de 
rolamento em situações emergenciais em caso de chuvas, (ii) Remoção de 
barreiras sobre a pista, (iii) Manutenção de vias alternativas em caso de desvio de 
tráfego. 

Extração, carga e descarga de material para aterro 

Descrição: 

Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário à 
execução do aterro, quando não incluído no custo de execução dos serviços. 
Equipamentos: 

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes 
equipamentos: 
Escavadeira hidráulica (caçamba 0,8m3 1 111HP) Condições 

Gerais: 

A descarga do material para aterro será precedida da execução dos serviços de 
desmatamento, destocamento e limpeza da área do empréstimo. 
As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se 
fará em função da necessidade exigida na execução da obra. 

Transporte local c/ basculante em rodov. não pavimentada 

• Momento Extraordinário de Transporte 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) excedam à distância de 
6km, os mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de 
transporte. 
Condições Gerais: 

Não será permitido o transporte do material para o local do aterro, quando o subleito 
ou a camada subjacente estiver molhada, não sendo capaz de suportar, sem se 
deformar, a movimentação do equipamento. 
Os caminhões basculantes descarregarão as respectivas cargas em pilhas, com 
adequado espaçamento. O espalhamento será efetuado mediante atuação da 
motoniveladora. 
Nesta fase, especial atenção deverá ser conferida á definição da espessura da 
camada solta, objetivando-se evitar a adição de material na fase de acabamento. 

Compactação de aterros a 100% proctor normal 
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Serviços iniciais: 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, 
destocamento e limpeza. 

Material: 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a 
destinação prévia, indicadas no projeto. 

Equipamentos: 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento 
apropriado, atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 
Poderão ser empregados tratores de lâmina, escavo-transportadores, motoescavo-
transportadores, caminhões basculantes, motoniveladoras, rolos lisos, de pneus, 
pés de carneiro, estáticos ou vibratórios. 

Execução: 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, 
constantes do projeto, e compreenderão: 
Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou 
aeração, compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou 
empréstimos, para a construção do corpo do aterro até a cota correspondente ao 
greide da terraplenagem. 
Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação 
dos materiais procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir 
eventualmente os materiais de qualidade inferior, previamente retirados, a fim de 
melhorar as fundações dos aterros. 
No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada 
e de acordo com o projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um 
trator de lâmina, produzindo ranhuras, acompanhando as curvas de nível. Se a 
natureza do solo condicionar a adoção de medidas especiais para a solidarização 
do aterro ao terreno natural, exige-se a execução de degraus ao longo da área a 
ser aterrada. 
O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 
sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que 
permitam seu umedecimento e compactação de acordo com o previsto nesta 
Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da camada compactada não deverá 
ultrapassar 0,30m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 
0,20m. 
Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o 
corpo dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa 
específica aparente seca correspondente a 100% da massa específica aparente 
máxima seca, do ensaio. 
DNER-ME 92 ou DNER-ME 37. Para as camadas finais aquela massa específica 
aparente seca deve corresponder a 100% da massa específica aparente máxima 
seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de 
compactação deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade 
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adequada e novamente compactados, de acordo com a massa específica aparente 
seca exigida. 
No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de 
baixo para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, 
justificado em projeto, a execução poderá ser realizada por meio de arrasamento 
parcial do aterro existente, até que o material escavado preencha a nova seção 
transversal, complementando-se com material importado toda a largura da referida 
seção transversal. 

Inspeção: 

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 
a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1 .000m3  

de material do corpo do aterro; 

b)01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m3  
de material de camada final do aterro; 

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) 
e do limite de plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o 
grupo de dez amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea 
a; 

d)01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 
122) e do limite de plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, 
para todo o grupo de quatro amostras submetidas ao ensaio de compactação, 
segundo a alínea b. 

e) 01 ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 
para camada final, para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de 
compactação, segundo a alínea b. 

Controle da Execução: 

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos 
aleatoriamente, por camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo 
método DNER-ME 092 e DNER-ME 037. Para pistas de extensões limitadas, com 
volume de no máximo 1.200  M3   no corpo do aterro, ou 800m3  para as camadas finais 
deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de 
compactação - CC. 

Controle Geométrico: 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a 
alcançar a conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias 
seguintes: variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos; variação 
máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação para 
menos. 
0 controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 
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Aceitação ou Rejeição: 

   

   

   

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte 
resultado: 
a) corpo do aterro: ISC = 2% e expansão = 4%; 

b) camadas finais: 150 = 2% e expansão = 2%. 

Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GO, com 
valores de k obtidos na Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o 
procedimento seguinte: 
Para ISC e GO têm-se: 
- ks <valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço. 

Para a expansão, têm-se: 
+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço; + 

ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 
Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. Os 
resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios 
periódicos de acompanhamento. 

Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: O volume 
transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução 
dos cortes e dos empréstimos. 
A compactação será medida em m3, sendo considerado o volume de aterro 
executado de acordo com a seção transversal do projeto. 
Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m conforme o item 
5.3.4, nas obras de terraplenagem, com a regularização das obras de 
pavimentação, este último serviço não deverá ser medido, por ser idêntico ao 
primeiro. 
O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas 
indiretas não serão objeto de medição, apenas considerados por ocasião da 
composição dos preços dos serviços. 

3ERYÇÇ,S DE REVESTIMENTO P1MÁRO 

O revestimento primário será confeccionado com solo laterítico, proveniente da 
jazida localizada ao longo da rodovia, com DMT máxima de 6km. 
Os materiais a serem usados, apresentam índice de Suporte Califórnia de 50% e 
expansão máxima de 1% e índice de grupo zero. 
Na execução do revestimento primário ocorrerão as seguintes operações: 

• Reconformação da Plataforma; 
• Escavação e Carga de Material de Jazida; 



• Transporte de material de jazida; 
• Espalhamento de material de jazida; 

Essas operações serão executadas na pista devidamente preparada na largura 
desejada, nas quantidades que permitam após a estabilização atingir a espessura 
de 0,20m. 

Limpeza superficial de áreas de jazida 

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, 
isento de entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento 
dos mesmos. 
É terminantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por escrito 
da Fiscalização, registrada no Diário da Obra. 

O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou 
estocagem dependerá de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não 
sendo permitida a permanência de entulho em limites da área de terraplanagem, 
ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de drenagem natural ou 
da obra. 

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão 
dos serviços. 

Aquisição, Escavação e carga de material de jazida 
• Cargas de materiais 

Materiais: 

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da 
movimentação de volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não 
previstos na composição dos serviços. 

Equipamentos: 

Serão utilizadas escavadeira hidráulica para as operações de carga e caminhões 
basculantes para as operações de transporte. 

• Decapagem de jazidas 

Execução: 

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m 
de materiais inservíveis de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo 
de serviço a estocagem de solos de decapagem cujas propriedades indicam seu 
aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de preparação ao 
plantio/semeadura de espécies de gramíneas, leguminosas e arbustivas. Estes 
materiais serão classificados de acordo com a ES—MPOI CORTES. Os preços 
unitários dos serviços foram obtidos com base na movimentação de volumes de 
escavação classificados como material comum, prevendo-se a utilização 
econômica dos seguintes equipamentos: escavadeira hidráulica para escavação e 
caminhões basculante para transporte. 

FLS. N°  
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• Hora-Máquina 

Descrição: 

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma 
série de serviços tais como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de 
rolamento em situações emergenciais em caso de chuvas, (ii) Remoção de 
barreiras sobre a pista, (iii) Manutenção de vias alternativas em caso de desvio de 
tráfego. 
• Extração, carga e descarga de material para aterro Descrição: 

Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário à 
execução do aterro, quando não incluído no custo de execução dos serviços. 

Equipamentos: 

Escavadeira hidráulica (caçamba O,8m3  /111 HP) 

Condições Gerais: A descarga do material para aterro será precedida da execução 
dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da área do empréstimo. 
As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se 
fará em função da necessidade exigida na execução da obra. 

Transporte local c/ basc. em rodov. não pavimentada 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados no orçamento, 
os mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. 

Espalhamento de material de jazida ou de empréstimo 

Serviços executados na pista (com ou sem mistura de materias) 

Revestimento primário é a camada constituída da mistura de solos de partículas 
granulares naturais ou artificias resistentes, formadora da capa da pista de 
rolamento. 
As jazidas de material de revestimento primário somente serão utilizadas após ser 
realizado o estudo de economicidade das mesmas e aprovadas pela Fiscalização 
A execução da camada de revestimento primário, somente deverá ser iniciada após 
a conclusão dos serviços de regularização da plataforma. 
O lançamento do material do revestimento deverá ser processado em montes 
sucessivos, no interior da faixa definida topograficamente, para ser a pista de 
rolamento. E o seu espalhamento deverá ser desenvolvido com a utilização de 
motoniveladora, para obtenção da necessária uniformidade da espessura da 
camada, atentando-se para manutenção do abaulamento da plataforma, o qual não 
poderá ser inferior a 03% (três por cento). 
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Os bueiros tubulares de concreto deverão ser locados de acordo com os elementos 
especificados no projeto. 
Para melhor orientação das profundidades e declividade da canalização, 
recomenda-se a utilização de gabaritos para execução dos berços e assentamento 
através de cruzetas. 
Os bueiros deverão dispor de seção de escoamento seguro dos deflúvios, o que 
representa atender às descargas de projeto calculadas para períodos de 
recorrência preestabelecidos. 
Para o escoamento seguro e satisfatório, o dimensionamento hidráulico deverá 
considerar o desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada, 
cuidando ainda de, evitar a ocorrência de velocidades erosivas, tanto no corpo 
estradal, como na própria tubulação e dispositivos acessórios. 
No caso de obras próximas à plataforma de terraplenagem, a fim de diminuir os 
riscos de degradação precoce do pavimento e, principalmente, favorecer a 
segurança do tráfego, os bueiros deverão ser construídos de modo a impedir, 
também, a formação de película de água na superfície das pistas, que favorecem 
a ocorrência de acidentes. 
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TIPO DE OBRA 

REVESTIMENTO PRIMARIO 

      

      

FLS. W.  ko 

  

  

  

  

PROC. N.('  Io i, 4-5  

RUBRICA:  XC 

OBJETO: SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI -
f j K1+K2)*(1+K3)

- 1 
- (1-CP-I55-CRPB) 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

Itens Siglas 
Adotado 

Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra AC 3,80% 
Administração Central da empresa ou consultoria - overhead SG 0,32% 

R 0,50% 
DF 1,11% 

Margem bruta da empresa de consultoria L 6,64% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,49% 
*D! fesoneraçãa' BOI DES 2989% 

Assinado de forma 
RUTH OTAMARIA digital por RUTH 
DA SILVA OTAMARTA DA SILVA 

AIRES:060219533 AIRES:06021953304 

04 Dados: 2025.05.06 
12:37:31 -0300 



COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

FLS. N° 

PROC. N00D.&) 

RUBRICA: 

A+ B+C+ D = 84,44 47,48 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

A GRUPO A 
Ai INSS 0,00 0,00 
A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 2,50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

B GRUPO  
Bi Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 
B2 Feriados 3,71 0,00 
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,66 
B4 131 Salário 11,03 8,33 
135 Licença PaternidadE 0,07 0,05 
136 Faltas Justificadas 0,74 0,56 
B7 Dias de Chuvas 1,59 0,00 
138 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 
B9 Férias Gozadas 12,35 9,33 

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 48,36 19,04 

C GRUPO  
Cl Aviso Prévio Indenizado 5,52 4,17 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 
C3 Férias Indenizadas 1,72 1,30 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17 
05 Indenização Adicional 0,46 0,35 

TOTAL 10,70 8,09 

D GRUPO 13 
Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12 3,20 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso 0,46 0,35 
Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

TOTAL 8,58 3,55 

RUTH OTAMARIA Assinado deforma digital 

DA SILVA por RUTH OTAMARIA DA 

SILVA AIRES:06021953304 
AIRES:0602 19533 Dados: 2025.05.06 

04 12:38:49 -0300' 
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kEA"MA ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20250907173 

Anotação de Responsabilidade Técnica - At'i 
Lei no 6496 de 7 de dezembro de 1977

4 
. ,  

5296/2004 e 9451/2018. 

Documento assinado eletronicamente 
cem credenciais de login e senha 
RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES 

RNP: 2617320065 
Data: 06105/2025 12:06:57 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

7. Entidade de Classe 

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

Página 1/1 

Conselho Regional de Engenharia e Agri.nomia do Estada do Maranhão 
FLS.  No 

PROC. 

1. Responsável Técnico RUBRICA__.17  

INICIAL 

 

RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL, GEOR REFERENCIAMENTO EM IMOVEIS RURAIS RNP: 2617320065 

Registro: 121935MA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: Município de Barão de Grajaú 

RUA Rua Seroa da Mota 

Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: BARÃO DE GRAJAÚ UF: MA 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: Uso residencial do profissional 

CPF/CNPJ: 06477.82210001-44 

N°: 414 

CEP: 65660000 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA Rua Seroa da Mota N°: 414 

Complemento: Bairro: Centrc 

Cidade: BARÃO DE GRAJAÚ UF: MA CEP: 65660000 

Data de Inicio: 14/04/2025 Previsão de término: 21/05/2025 Coordenadas Geográficas: -6.757582,43.023987 

Finalidade: lnfraestrutura Código: Não Especificado 

Proprietário: Município de Barão de Grajaú CPF/CNPJ: 06.477.82210001-44 

4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração Quantidade 

80 - Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 60,10 
TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 60,10 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

80- Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 82,20 
TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 82,20 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.31.9 - TERRAPLENAGEM 

 

Unidade 

km 

km 

km 

km 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

Recuperação de Estrada Vicinal 

6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, ria legislação especifica e no decreto n. 

Locai data RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES - CPF: 060.219.533-04 

Município de Barão de Grajaú - CNPJ: 06.477.822/0001-44 

9. Informações 
* A ART é válida somente quando quitada, medi ante apresentação do comprovante do pagamen to ou conferência no sue do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 28/04/2025 Valor pago R$ 103,03 Nosso Número 8306267031 

A autenticidade desta ART pode ser venficada em: https://crea-ma.srtac.com.br/pubhco/,  com a chave: 04cZA 

impresso em: 06/05/2025 às 12:06:57 por:. ip: 167.249.171 .57 

vw.creama.org.br atendi mento@creama org.br C R EA- M A 
Te[: (95) 2106-8300 Fax: (98) 2106-8303 Co*&oRexon*Egeh*.* 
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FLS. N° 

PROC. NÇ /( opL4  
RUBRICA: 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. 

, Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n2  057/2025, cujo objeto é Recuperação de Estradas Vicinais. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 11.252222,80 (onze milhões, duzentos e 

cinquenta e dois mil, duzentos e vinte e dois reais e oitenta centavos). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Barão de Grajaú - MA, 06 de maio de 2025 

Ruth O ana Da Silva Aires 

Coordenadora Técnico Da Infraestrutura - Engenheira 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 1 de 1 
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FLS. 

PROC. 
A.P ___ 

 

PORTARIA 

  

  

PORTARIA N° 013/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

IEXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

0 Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Ari. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sra. RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES, portadora 

da cédula de identidade RG n° 3247672 SSP/PI, CPF n° 060.219.533-

para exercer o cargo em comissão de Diretora do Departamento 

ae Engenharia e Programas. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 014/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

O ViDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú. Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sra. RAYZA GRAZIELLE TEIXEIRA AIRES DOS 

SANTOS, portadora da cédula de identidade RG n° 25951272003 

SSP/MA, CPF n° 042.473.033-61, para exercer o cargo em comissão de 

Assessora Especial do Gabinete. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 015/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. ADÃO DE SOUSA REIS NETO, portador da cédula 

de identidade RG n° 3138127 SSP/PI, CPF n° 046.266.763-40, para 

exercer o cargo em comissão de Assessor Especial do Gabinete. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 3 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 016/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. EUANA EGIDIA DE ARAUJO CARVALHO, 

portadora da cédula de identidade 3328981 SSP/Pl CPF n°789.714.463- 

15, para exercer o cargo em comissão de Contadora. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

a CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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EXECUTIVO 

 

    

      



RUBRICA: 

FLS. NO'\(O 

PROC. W~A / 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.82210001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Ilustríssima Coordenadora Tecnica 

Prezada Senhora, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. (LOTE 
2-TRECHO 04: POVOADO AUSENTE A BARRA DE 
AREIA- EXTENSÃO 13,90 KM), PARAATENDERAS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO 
DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, COM 
ATUALIZAÇÕES PARA ADEQUAÇÃO A LEI 
14.133/2021. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é a Contratação de empresa para recuperação de Estradas 

Vicinais. (LOTE 2- TRECHO 04: POVOADO AUSENTE A BARRA DE AREIA - 

EXTENSÃO 13,90 KM), para atender as necessidades do Município de município 

de Barão de Grajaú - MA, com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, 

referente ao Processo Administrativo 057/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo 

orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabil@hotmail.com  



pRoC.r43 t2o» 

LFLS.

NO 

i.  

RUBRICA: le  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
PROJETO / ATIVIDADE: Construção, Recuperação de Estradas Vicin ais, Pontes, Bueiros e 
Galerias. 
FONTE DE RECURSO: 1.700 
NATUREZA DA DESPESA: 4 
FICHA: 325 
VALOR: R$ 929.328,72. 

.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
PROJETO / ATIVIDADE: Construção, Recuperação de Estradas Vicinais, Pontes, Bueiros e 
Galerias. 
FONTE DE RECURSO: 1.701 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações. 
FICHA: 327 
VALOR: R$ 929.328,72. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
PROJETO / ATIVIDADE: Construção, Recuperação de Estradas Vicinais, Pontes, Bueiros e 
Galerias. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações. 
VALOR: R$ 929.328,72. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 06 de maio de 2025. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabil@hotmail.com  



SBA L NÀDO PARA 7 O DOS 

FLS.N° 

PROC. N0OÇ1/S 

RUBRICA:  IP 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Atenciosamente, 

DO'CAO ORÇAMENTÁRIA 
ELIANA E A CARVALHO 

CONTADORA, CRC MÁ 008604 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ  MA 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabil@hotmail.com  



DE Ãu 
L§4 ^1100  PA A TODOS  

RADAS VICINAIS LOTE 01 UND 1,00 

3 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

DO OBJETO 

Li. O presente Termo de Referência visa Recuperação de Estradas Vicinais., conforme tabela, 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superiora cumpriras finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2  

14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 11.252.222,88 (onze milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, 

duzentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A deterioração das estradas vicinais no município de Barão de Grajaú tem levado a uma série de 

consequências adversas que afetam diretamente a vida da população e o desenvolvimento 

econômico local. Estradas mal conservadas dificultam não apenas o deslocamento dos cidadãos, 

mas também a circulação de mercadorias, resultando em atrasos e encarecimento de produtos 

essenciais. A falta de manutenção adequada dessas vias prejudica o acesso a serviços básicos, como 

saúde, educação e abastecimento, impactando a qualidade de vida da comunidade. 

Essa realidade revela uma necessidade premente de intervenções que visem à recuperação e à 

manutenção das estradas vicinais. Sem ações efetivas, o problema tende a se agravar, gerando 

isolamento para áreas rurais e inviabilizando o comércio local, que depende do transporte eficiente 

de bens. Além disso, a deterioração das vias pode resultar em aumento nos índices de acidentes, 
colocando em risco a segurança dos usuários. 

A relevância do atendimento a essa necessidade é evidenciada pela função essencial que as 

estradas desempenham na infraestrutura do município. O acesso facilitado a serviços essenciais e 

a movimentação eficaz de bens são fundamentais para a promoção do desenvolvimento econômico 

e social. A melhoria das estradas vicinais contribuirá para a inclusão social, permitindo que a 

população tenha acesso a oportunidades que, atualmente, estão comprometidas pela precariedade 

das vias. 

Considerando esses fatores, torna-se imprescindível a realização de uma intervenção técnica e 

planejada, com o objetivo de restauraras condições adequadas das estradas vicinais. Tal ação não 

apenas atenderá a uma demanda urgente da população, mas também se alinha com os princípios 
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de eficiência, eficácia e economicidade das gestões públicas, promovendo um impacto positivo e 

duradouro na qualidade de vida da comunidade e na suste ntabilidade econômica da região. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento como planejamento da 

organização. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de suste ntabilidade, indicação de marcas ou modelos,. ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
7.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §12, da Lei n 2  14.133/2021. 
7.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 

7.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 
relacionada a diligências na sua proposta; 

7.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 
explícita o instrumento contratual ou; 

7.2.3. não apresentar seus documentos para contratação; 

7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

7.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 12  do art. 96 da . Lei 14.133 de 2021. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil 
que o substitua. 

8.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato. 

8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até lOdias úteis após 
a assinatura do contrato. 

8.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

9.1.1. A subcontratação fica limitada a 25% do contrato. 
9.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 
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10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n2  123/2006, considerando que 
não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 

do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados do início da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras queserão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1.	 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3.	 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

. 
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14.1.4. No caso de ser  participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de quetrata 

o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não antecederas fases de apresentação 

de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1.	 Caso o licitante seja considerado isento dostributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N 2  12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprira exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da citada instrução 
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quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

LG 
- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00): 

LC - 
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (2 1,00): 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superiora 1 (um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

14.4.1. Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao CREA — Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove 

atividade relacionada com o objeto; 

14.4.2. Declaração, sob as penalidades da lei, que visitou os locais onde serão 

executados os serviços/obras e de que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

Índice de Liquidez Geral (k 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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Município de Barão de Grajau - MA, a qual deverá ser assinada por responsável 

técnico ou representante legal: 

14.4.3. A visita técnica não é obrigatória, mas a licitante deverá apresentar declaração 

de que, por intermédio de representante legalmente designado e devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou (ou, abriu mão da visita) aos locais onde será 

realizada a obra. 

14.4.4. Comprovação de Capacitação técnico-profissional: 

14.4.5. Comprovação da empresa licitante possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para a abertura dos envelopes, profissional (is) de nível superior 

(engenheiro) ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA/CAU, detentor (es) de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 

CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 

correspondente(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) ter 

o(s) profissional (is), executado para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 

para empresa privada, obras/serviços de características técnicas similares às do 

objeto licitado; 

14.4.6. Comprovação de Capacitação técnico-operacional: 

14.4.7. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em 

contrato da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto necessariamente 

os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades e prazo 

contratual, datas de início e término e local da prestação dos serviços; 

14.4.8. Entende-se por mesma natureza e porte, atestado (s) de serviços similares ao 

objeto da licitação que demonstrem que a empresa prestou serviços 

correspondentes a 30% (trinta por cento) do objeto da licitação; 

14.4.9. Para a aferição da qualificação técnico-operacional, serão considerados como 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo os seguintes serviços 

previstos na Planilha Orçamentária, conforme abaixo: a) Comprovação através 

de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) em nome da licitante, emitidos 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão 

da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação b) Será admitida, 

para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. c) Os atestados de 

capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. d) Os atestado deverão conter a identificação da pessoa jurídica 

emitente bem como o nome, o cargo do signatário e telefone para contato; e) 

Os atestados deverão possuir informações suficientes para qualificar e 

quantificar os serviços executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade 

junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); f) Deverá(ão) constar do(s) 
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atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA/CAU, em destaque, os 

seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica 

contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) 

profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA/CAU; descrição técnicas 

sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de 

execução; 

14.4.10. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.10.1. A declaração acima poderá sersubstituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

14.5.	 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentarainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2  14.133/2021); . 14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2  14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 12, da Lei n2  14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos serviços são de acordo com trechos a serem executados, constantes 

na ordem de serviços e cronograma financeiro. 

15.2. Prazo de inicio do serviços após recebimento da OS, será de 15 dias. 

o 16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devemser realizadas porescrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
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outros. 

Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cu mpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 
Lei n2 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandardecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos compro batórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
16.9. O gestordo contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestordo contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
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menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

17.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo sersubstituído no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá serobservado o teor do art. 143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

. 
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19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

19.2.1. o prazo de validade; 

19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

19.2.5. o valor a pagar; e 

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá serobrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

poraquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Barão de Grajaú - MA, 05 de Maio de 2025 



FLS. N 3 O 
PROC. N2Q i°c 

AU 1 RUBRICA: 
¶0005 TARAL$A 

ManoJo à.rmàAires 
Secretárioe Administração 

o 

111114 



FLS. N2_  )2 
PROC. N20k/)) 

RUBRICA: 

[ •1 DE GRAJA 
'DO RARA tODOS 

Barão de Grajaú - MA, 08 de Maio de 2025 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem 

o processo administrativo nU  057/2025, visando o registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para Recuperação de Estradas Vicinais do Município de 

Barão de Grajaú/MA, conforme os dispositivos da Lei n2  14.133/21, suas alterações e demais 

legislações correlatas. 

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a 

delimitação de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a 

estimativa de duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da 

contratação e encaminha-se à Equipe de Contratação para elaboração da Minuta do Edital de 

Licitação e demais atos. 

ManoeIdCa oAires 

Secretário de Administração 
j 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

OBJETO: 

VALOR ESTIMADO: 

DESPACHO PARA PARECER JURÍDICO 

DADOS DO PROCESSO 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 057/2025 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 015/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. 

R$ 11.252.222,88 (ONZE MILHÕES DUZENTOS E 

CINQUENTA E DOIS MIL DUZENTOS E VINTE E 

DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). 

. 
Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato, nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 

e suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Barão de Grajaú - MA, 16 de Maio de 2025 

g. Cipí Mac. R14th O. S. Aires 
C EA 5070204403 

rÁ 1iV GraaÚ-MA 

R4jtJ!" ana Da Silva Aires 
Coordenadora Técnico Da Infraestrutura - Engenheira 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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MINUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N 015/2025 
Processo Administrativo N 057/2025 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2  14.133/2021, do Decreto n2  11.462, de 31 de 

março de 2023, da Lei Complementar n.2  123/2006 alterada pela Lei Complementar n2  147/2014, e, 

de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

de na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

00 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na 

Manutenção de estradas vicinais. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 11.252.222,88 (Onze milhões duzentos e cinquenta e dois mil duzentos e vinte e dois 

reais e oitenta e oito centavos). 

PORTAL UTILIZADO: Licita net 

ENDEREÇO DO PORTAL: 

DATA: / 1 
HORÁRIO: (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Raylan Moreira da Fonseca 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Manoel do Carmo Aires 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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DOS BENEFÍCIOS Às MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor 

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar n9  123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para
NÃO 

MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar n9  123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido? 
(Art. 48, §39,  Lei Complementar n9  123/06) 

NÃO 

NÃO 

*8 14AP400PARAT0O0S 

MINUTA 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 100,00 (cem reais) 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM (1%) 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO SIM (5%) 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

Página 2 de 58 
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RA8ALHANDO PARA TODOS 

MINUTA 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Manutenção de estradas vicinais., conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

na Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão 

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão 

se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada 

para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no 

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema 

"LICITANET" através do site https://licitanet.com.br/.  

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto 

ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do 

sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma 

indicada neste edital. 

3.2.	 Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os 

itens ou lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), são de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do processo de contratação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso 

de credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou 

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de 

recuperação homologado em juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1.	 A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 19  do art. 92  da Lei n2  14.133, de 

2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos 

que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de 

contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n9  

14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas 

e lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua 

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19  e no inciso III do art. 59  da 

Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9  14.133, 

de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n9  123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 12 ao 39  do art. 49,  da Lei n.9  14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei n9  14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de 

licitação, contados da data de abertura da sessão pública. 
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4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura 

da Ata de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 

assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 

interessados, das condições nele estabelecidas. 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus 

documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo 

quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar 

que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de 

lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justifica damente, lance 

cujo valor seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá 

ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de 

forma sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe 

de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes 

apresentam lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1.	 O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por oferecer melhor lance. 

7.11.2.3.2.	 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 

neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem 

de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4.1.	 Não havendo lance final e fechado classificado na forma 

estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa 

fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores,/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 

propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12.	 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
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ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

7.12.2.2. empresas brasileiras; 

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9  

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n9  123, de 2006, e nos termos 

estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 

mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 

primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o 

objeto deste procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 

automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 

45 da Lei Complementar n.2  123/2006. 
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8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que 

serão aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada 

benefício seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5.	 Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para 

MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n 123, de 14 

de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?,  proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2  123, de 

14 de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

proposta comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada 

item/lote, conforme itens relacionados no Termo de Referência. 

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada ea cota principal, a contratação se 

dará pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-

se-á da seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local 

ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte 

sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de 

contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada 

localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente 

benefício será aplicado somente em âmbito local ou regional. 
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8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar econtratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, oAgente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 

de preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e 

formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n2  14.133/2021, legislação correlata e as 

Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
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impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação ejulgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no 

Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
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informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 

de contratação. 

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência,à empresa licitante de melhor oferta que 

apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 

é(são) inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de 

Contratação; 

10.9.2. contiver vícios insanáveis; 

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado 

sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 

deste procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor 

oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) 

ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado noTermo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra 

fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou 

lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2 14.133, de 2021. 
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11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2  14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço 

indicado no rodapé deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2  8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.15. A não-regularizaçãofiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 

de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 

a continuidade da mesma 
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11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

44. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei n2  14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) 

minutos, durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

preclusão desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto 

ao licitante vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
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igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n2  

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do 

presente edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 

registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que 

participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a 

Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos 

na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.1.	 O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificada mente, a 

prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando 

solicitada pelo órgão não participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo 

representante legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal 

para a assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura 

via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o 

endereço constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, 

por processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos 

da Medida Provisória n9  2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado 

no item anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando- 

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

15.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 

automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 
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15.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e disponibilizada durante sua vigência. 

16 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n2  11.462/23. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação 

durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
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17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

17.1.4. apresentar declaraçãoou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

17.1.6.1. 

17. 1.6.2. 

17. 1.6.3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadarnente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o apérfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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17.4. A multa será recolhida em percentual de0,5%a 30% incidente sobre ovalor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, 

quando não se justificara imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 

20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, 52,  da Lei n.2  14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor desta Administração. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de  inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
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à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de 

contratação mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no 

preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame.' 

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de 

Contratação será auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma 

utilizada para realização do certame através do endereço https://licitanet.com.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento 

de contratação por ilegalidadé, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e 
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revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressaivado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 

de pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas 

a ela, para orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente desta Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, 

poderá relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, 

a legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que 

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, justificada mente. 

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2  2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida 
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2  11.488, de 15 

de junho de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. 

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas 

pertinentes. 

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Barão de Grajaú, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://licitanet.com.br/ e www.baraodegrajau.ma.gov.br . 

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2  12.846, de 12  de agosto de 

2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em 

especial, ao constante no art. 52,  inciso IV, correspondente aos procedimentos 

licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao 

certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 

legal. 

20. ANEXOS 

Manoel do Carmo Aires 

Secretário de Administração 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1. O presente Termo de Referência visa Recuperação de Estradas Vicinais., conforme tabela, 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da 

Lei n2  14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.252.222,88 (onze milhões, duzentos e cinquenta e 

dois mil, duzentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos) conforme custos unitários descritos na tabela 

abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade QuaiJ R$ Unit R$ Total 

- RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS vIcINPJSLOTE oijUND j 1,00 R$4.741.200,83 R$4.741.200,83 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 4.741.200, 

ESTRADAS VICINAIS LOTE 02 1 UND 1 1,00 J R$ 6.511.022,05 1 R$ 6.511.022,05 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 1 Quantidade: 1,00 1 Valor Total F 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1. A deterioração das estradas vicinais no município de Barão de Grajaú tem levado a uma série de 

consequências adversas que afetam diretamente a vida da população e o desenvolvimento 

econômico local. Estradas mal conservadas dificultam não apenas o deslocamento dos cidadãos, 

mas também a circulação de mercadorias, resultando em atrasos e encarecimento de produtos 

essenciais. A falta de manutenção adequada dessas vias prejudica o acesso a serviços básicos, 

como saúde, educação e abastecimento, impactando a qualidade de vida da comunidade. 

Essa realidade revela uma necessidade premente de intervenções que visem à recuperação e à 

manutenção das estradas vicinais. Sem ações efetivas, o problema tende a se agravar, gerando 
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isolamento para áreas rurais e inviabilizando o comércio local, que depende do transporte 

eficiente de bens. Além disso, a deterioração das vias pode resultar em aumento nos índices de 

acidentes, colocando em risco a segurança dos usuários. 

A relevância do atendimento a essa necessidade é evidenciada pela função essencial que as 

estradas desempenham na infraestrutura do município. O acesso facilitado a serviços essenciais e 

a movimentação eficaz de bens são fundamentais para a promoção do desenvolvimento 

econômico e social. A melhoria das estradas vicinais contribuirá para a inclusão social, permitindo 

que a população tenha acesso a oportunidades que, atualmente, estão comprometidas pela 

precariedade das vias. 

Considerando esses fatores, torna-se imprescindível a realização de uma intervenção técnica e 

planejada, com o objetivo de restaurar as condições adequadas das estradas vicinais. Tal ação não 

apenas atenderá a uma demanda urgente da população, mas também se alinha com os princípios 

de eficiência, eficácia e economicidade das gestões públicas, promovendo um impacto positivo e 

duradouro na qualidade de vida da comunidade e na sustentabilidade econômica da região. 

2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 

da organização. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação demarcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação demarca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

2. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como requisito 

de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 

58, caput e §12, da Lei n2  14.133/2021. 

3. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 

1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 

relacionada a diligências na sua proposta; 

2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 
explícita o instrumento contratual ou; 

3. não apresentar seus documentos para contratação; 
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4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

S. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 12  do art. 96 da Lei 14.133 

de 2021. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96e seguintes da Lei n2  14.133, de 2021, 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 

3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

S. O contrato ou outro instrumento hábil queo substitua oferece maior detalhamento das regrasque serão 

aplicadas em relação à garantia da contratação. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

1. A subcontratação fica limitada a 25% do contrato. 

3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 

caso admitida. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

2. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n 2  123/2006, considerando que não 

há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei 
Complementar 123/2006. 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados do início da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

4. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
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Forma de fornecimento 

2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

1. Os preços propostos deverão incluirtodos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquerfretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, .e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando foro caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e porextenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

4. No caso de sero participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,- 

5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de quetrata 

o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2.	 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALH ISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
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Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2  12.440/2011); 

9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal; 
10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

1.	 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 
1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 
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do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprira exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n 2  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital -- ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasile ires - ICP - Brasil. 

3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do-§12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (k 1,00): 

LG= Ativo Circulante+Realizável a Longo PrazoPassivo Circulante+Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (k 1,00): 

LC= Ativo Circulante Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 

SG= Ativo TotalPassivo Circulante+Passivo Não Circulante 

4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do 

que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a 

atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

6. O Microempreendedor individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n 2  123 de 2006estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial  das 

demonstrações contábeis do último exercício; 

4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

5. 14.1.4.1 Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, competente da região a que estiver vinculada a 

licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto; 
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6. 14.1.4.2 Declaração, sob as penalidades da lei, que visitou os locais onde serão executados os 

serviços/obras e de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Município de Teresina, a qual 

deverá ser assinada por responsável técnico ou representante legal: 

7. A visita técnica não é obrigatória, mas a licitante deverá apresentar declaração de que, por intermédio 

de representante legalmente designado e devidamente qualificado para esse fim, vistoriou (ou, abriu mão da 

visita) aos locais onde será realizada a obra. 

8. Comprovação de Capacitação técnico-profissional: 

9. Comprovação da empresa licitante possuírem seu quadro permanente, na data prevista para a abertura 

dos envelopes, profissional (is) de nível superior (engenheiro) ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA/CAU, 

detentor (es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região 

onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s)correspondente(s) Certidão (ões)de Acervo Técnico 

- CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional (is), executado para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, 

obras/serviços de características técnicas similares às do objeto licitado; 

Comprovação de Capacitação técnico-operaconai: 

10. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza 

e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto 

necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades e prazo contratual, datas de 

início e término e local da prestação dos serviços; 

11. Entende-se por mesma natureza e porte, atestado (s) de serviços similares ao objeto da licitação que 

demonstrem que a empresa prestou serviços correspondentes a 30% (trinta por cento) do objeto da licitação; 

12. Para a aferição da qualificação técnico-operacional, serão considerados como parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo os seguintes serviços previstos ria Planilha Orçamentária, conforme abaixo: 

a) Comprovação através de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) em nome da licitante, emitidos por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão da licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação 

b) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

d) Os atestado deverão conter a identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome, o cargo do 

signatário e telefone para contato; 

e) Os atestados deverão possuir informações suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, 

bem como possibilitar aferir sua veracidade Juntei ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); 

f) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA/CAU, em destaque, os 

seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) 

responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA/CAU; descrição 

técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução; 

10. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

1.	 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2  14.133/2021); 
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2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2  14.133/2021); 

3. Declaração de que suas propostas eccnômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 12, da Lei n 2 14.133/2021). 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

1. O prazo de entregados serviçossão de acordo com trechos a serem executados, constantes na 

ordem de serviços e cronograma financeiro., 

2. Prazo de inicio do serviços após recebimento da OS, será de 15 dias. 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1. O contrato deverá serexecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n 9  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização dasfaltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 
Lei n 2  14.133, de 2021). 
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2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso. 

4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

S. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 

9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
P ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidose aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei n 2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

14. O gestordo contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 
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18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo sersubstituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

1. o prazo de validade; 
2. a data da emissão; 

3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

4. o período respectivo de execução do contrato; 

S. o valor a pagar; e 
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6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

S. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

poraquele regime. No entanto, o pagamentoficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Barão de Grajaú - MA, 16 de junho de 2025 

Manõel do Carmo Aires 

Secretário de Administração 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  014/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação 

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas Convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2  da identidade do declarante) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 
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PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico N2  014/2025 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 057/2025 . OBJETO 
Manutenção de estradas vicinais. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 

INICIAL: de de 

FINAL: de de 

LW 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n  

Logradouro..... Número ..... Bairro.....Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contratado ...... CPF n2  

PREÂMBULO 

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da 

Unidade Gerenciadora , inscrita no CNPJ n2 , lavra a presente Ata de Registro 

de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 

Eletrônico N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os 

preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência 

referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2  14.133, de 12  de abril 

de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 
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documento vinculativo e obrigacional às partes. 

11 

ÁuSuLA PRIMEIRA DO OBJETO 

1 - A presente Ata tem por objeto Manutenção de estradas vicinais., especificado no Termo de 

Referência, Anexo 1 do edital do Pregão Eletrônico N2  014/2025, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

.ÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

2.2.1-0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

2.4.1 —Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos 

limites dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 -Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.braodegrajau.ma.gov.br  

Página 41 de 58 



FLS. N2 J --L 
PROC. 

RUBRICA: 149 

TRASALHANDO PARA TODOS 

MINUTA 
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  

14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 —A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando 

o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 —Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

2.13 —A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.L.araudegraja.ma.gov.br  

Página 42 de 58 



SAL& N > 0 PARA tOO 

aior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

s termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n2  

alteração ou extinção de qua 

osições legais, com comprc 

isquer tributos ou encargos legais ou 

vada repercussão sobre os preços 

FLS. N9  

PROC.NÇ' /2Di)J 

RUBRICA: 

$4.
,- 

1 

MINUTA 
3.1 —As quantidades previstas para os itens cem preços registrados nesta ata de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 

participantes do registro de preços. 

12-0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade participante. 

3.3—O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

fr'ULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força m 

imprevisíveis ou previsívei 

ata tal como pactuada, no 

14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, 

a superveniência de disp 

registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de pre 

ou repactuação sobre os pr 

4.1.3.1 - No caso do 

e o índice previstos 

4.1.3.2 - No caso da 

critérios definidos p 

tório de cláusula de reajustamento 

da Lei n2  14.133, de 2021. 

?speitada a contagem da anualidade 

edido do interessado, conforme 

visão no instrumento convoca 

eços registrados, nos termos 

reajustamento, deverá ser r 

para a contratação; 

repactuação, poderá ser a p 

ara a contratação. 

.ÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
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aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

5.1.3 —Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 —Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do tem 6.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei n 14.133, de 2021. 

.ÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do 

Decreto n9  11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2  14.133, de 

2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei n2  14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, 

ambos do Decreto n9  11.462, de 2023. 

ÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após 

terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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.ÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais corro os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas 

signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento 

de contratação em referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Barão de Grajaú, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, 

renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se 

houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

.AUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital 

e Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 -Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 -Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n2  14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 —Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

ÁUSUL.A DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N 014/2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N J 
Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com 

preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N2  014/2025, detentor dos preços 

registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes 

fornecedores: 

FORNECEDOR O4PJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS 

3 

BarãodeGrajaú — MA, 'e de 

COLOCAÇÃO N9  DOS ITENS 

(ASSINATURAS) 
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Q FISCAL DO CONTRATO 
aQ Nome Fiscal Contrato 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2 . . /_- 

LL.0 Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contrante ,CPF n2  

DADOS DO CONTRATADO 

Q RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2  

effiCi Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado 
Nome Responsavel Contratado , CPF n2  

MINUTA 
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CONTRATO N 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO DE ORIGEM 

PREGÃO ELETRÔNICO n2  

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: / J 
FINAL:  

PREÂMBULO 

a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade 

Adminsitrativa Contratante , inscrita no CNPJ n2 .
. / - 

, em observância às 

disposições da Lei n2  14.133, de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas 

acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 

epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 
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MINUTA 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e 

condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 

apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ (. ), em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 1 
1 

2 

3 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Marca Unidade Quant. 

  

Descrição Valor Unit. Valor Total 

     

     

      

Valor Total R$ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas 

específicas quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / /e encerramento em 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e 

fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1—O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor 

do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivada mente, 

com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de - licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente 

termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de 

Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei 

n9  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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7.6 - É dever do contratado orientar e treinar ss empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7 -0 CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificada mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 —Os contratos e convénios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

UNIDADE: 

CLASSIFICAÇÃO: 

NATUREZA DA DESPESA: 

FICHA: 

8.2 —A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicdda após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 
9.4 —Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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9.7 -C i entif i ca r  o órgão de representação jud i cia Ida Procuradoria desta administração para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumpriménto de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas 3S solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 —A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4, do art. 137, da Lei n2  

14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 8.078, de 1990). 

10.4 -Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

10.5 —Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagarrierito, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciáris, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
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10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

10.13 -Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

10.15 -Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei n 14.133, de 2021. 

10.17 -Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previtos na Lei n2  13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 —Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a 

extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 
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11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 —Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo 

nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorreá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 —Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 

2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n9  12.846, de 19  de agosto de 2013. 

12.2 —Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2  14.133, de 
2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar,quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 49, da Lei n2  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem .a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59,  da 
Lei n9  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 

exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, 
de 20% a 30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" 

e "d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 —A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4 —Todas as sanções previstas neste Contratc poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §79,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.4.1 —Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, 

da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 —A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei n9  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n9  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9  14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n9  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n9  

14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161). 

12.10 —As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9  14.133/21. 

12.11 -Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1—As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 

Termo de Referência, p arte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9  

14.133, de 2021. 
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14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 —Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n2  14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n9  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista - no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 

8, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 79,  §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito  Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §12, da Lei n9  14.133/21. 

Barão de Grajaú - MA, de de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 
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PORTARIA 

PORTARIA N° 011/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

MUNICIPIO DE BARÃO DE GP.AJAÚ - MA 

DIÁRIO OCAL 
DIÁRIO OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

VOL. IX - N° 01205/2025 - QUINTA— 02 DE JANEIRO DE 2025 
lSSN - 2965-2197 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 010/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

Município, Art. 55, VI, 

ES O LV E: 

Art. 10  Nomear o Sr. JOSÉ NILTON PEREIRA DA SILVA, portador da 

cédula de identidade RG n° 051781822014-4 SSP/MA, CPF n° 

693.485.963-49, para exercer o cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Habitação. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispões a Lei Orgânica 

do Município, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. RAYLAN MOREIRA DA FONSECA, portador da 

cédula de identidade RG n°50156683 SSP/PI, CPF n° 022.790.043-05, 

para exercer o cargo em comissão de Chefe da CPL. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO  DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. JULIO CESAR PRIMEIRO OLIVEIRA TEIXEIRA, 

portador da cédula de identidade RG n°0192995220019 SESP/MA, CPF 

n° 027.571.613-93, para exercer o cargo em comissão de Procurador 

Geral do Município. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PORTARIA N° 012/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. JOSE GONÇALVES DA SILVA FILHO, portador 

da cédula de identidade RG n° 46282688353 SSP/Pl, CPF n° 

46208260883-53, para exercer o cargo em comissão de Diretor de 

Departamento de Recursos Humano. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJACJ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

8 CERTIFICADO DIGITALMENTE TE 
COM CARIMBO DE TEí1PO 
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Processo n° 057/2025 - BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

Parecer n° 27/2025 - PGM 

Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão El 
Registro de Preço. Pos 

Fundamentação Legal:  Lei n° 14.133/2021 e suas alterações.  

;ibilidade. 
etrônico. Ata de 

Ao Gabinete do Prefe ito, 

1- Relatório 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade o registro 

especializada para a 

do Município de Barão de Grajaú-MA, mediante licitação pública, na 

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos, de acordo com 

as condições estabele 

de preços para eventual e futur 

execução dos serviços de recupe 

a contratação de empresa 

ração de estradas vicinais 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e 

:idas no Processo n° 057/2025. 

Instruíram os autos os seguintes documento 

a) Documento de Formalização de Demanda, pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA de Barão de Grajaú-MA, 

solicitando reabertura de processo licitatório; 

b) Estudo 

c) Mapa  

Fécnico Preliminar; 

Risco; 
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d) Pesquisa de Valores na Tabela SINAPI; 

e) Justificativa da escolha do Pregão Eletrônico e Ata de Registro de 

Preço; 

Termo de Referência; 

Autorização para prosseguir com a licitação; 

Mapa de Apuração de Preços (relatório de cotação); 

i) Minuta 

Esses o 

II- Fundamentaç 

de edital e anexos; 

fatos que merecem relato, passo a 

ão jurídica 

DA LICITAÇÃO 

opinar. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no contr ole prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e 

II, da Lei no 14.133, d e 2021: 

f)  

g)  

h)  

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o pr xesso licitatório seguirá 

da Administração, que 

jante análise jurídica da 

para o ó gão de assessoramento jurídico 

realizará controle prévio de legalidade med 

contratação. 

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o á 

jurídico da Administração deverá: 

rgão de assessoramento 

1 - apreciar o processo licitatório conforme c 

de atribuição de prioridade; 

itérios objetivos prévios 
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indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato 

e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio 

de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 

futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, 

como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com 

questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas Práticas 

Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n°7: A manifestação consultiva que adentrar questão 

jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 

conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 

técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 

podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, 

suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O 

mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo 

Órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 
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assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu 

espectro de competê 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 

conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 

elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação 

pública, senão vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o piano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 1 - a descrição da 

necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; II - a 

definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; III - a definição das condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
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De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

tica de atos administrativos, nem público para a prática de atos já praticados. 
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recebimento; IV - o orçamento estimado, com as composições dos 

preços utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de 

licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII - 

o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 

de economia de escala; VIII - a modalidade de licitação, o critério de 

julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta 

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; IX 

- a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso 

da licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o 

momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 

24 desta Lei. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para 

a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração 

do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa 
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mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o 

decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo 

encontram-se devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, 

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade 

pública. E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta 

evidente a sua necessidade, tendo em vista que a recuperação e manutenção 

municipal, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da 

administração. 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações 

nesta Secretaria, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com 

o referido plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização 

do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a 

facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a partir 

de documentos de formalização de demandas, 

pelo planejamento de cada ente federativo 

regulamei 

racionaliz 

competên 

estratégico e subsidiar a elaboração das respeci 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a 

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de 

pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, 

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por 

das estradas vicinais constitui-se necessidade comum a toda administração 

ito, elaborar plano de contratações a 

ar as contratações dos órgãos 

cia, garantir o alinhamento com 

os órgãos responsáveis 

poderão, na forma de 

nual, com o objetivo de 

e entidades sob sua 

o seu planejamento 

ivas leis orçamentárias. 
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conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 60  da Lei n° 

14.133/2021. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possui 

os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e 

justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano 

institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, 

estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, 

portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto 

no §1° e incisos do artigo 18 da Lei n° 14.133/ 2021. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame 

encontra-se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela Nova Lei 

de Licitações, para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações 

públicas. 

Da Minuta do Edital 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, 

tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais 

sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de 

referência e a minuta do contrato. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 

25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas 

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega 

do objeto e às condições de pagamento. 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajoú - MA CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admprefeituromunicipal.2025@hotmajLcom  

CN Ri: 06.477822/0001-44 



FLS. N°_._-- 

PROC. 

RUBRC_-_ TRABALHANDO PARA TODOS 

jeto de forma contínua, 

ade da Contratante, se 

faz necessário que o	 instrumentalizado em acordo firmado seja devidamente 

contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° obrigatoriedade do 

ndo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: 14.133/2021, possu 

documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação 

tento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções orçamentária, pagam 

ncia, extinção do contrato, casos omissos, publicações e administrativas, vig 

eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da Lei n° 14.133/2021, estabelece as 

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

- o objeto e seus elementos característicos; II - a vinculação ao edital de 

licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a 

Da Minut 

De largad 

a ser entregue parcel 

do Contrato 

a, por se tratar de fornecimento de ob 

adamente, de acordo com a necessid 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas  que estabeleçam: 1 

legislação 

omissos; F 

preço e a 

periodicid 

monetária 

pagament 

o caso, e o 

início das 

recebimen  

aplicável à execução do contrato, inc]  

- o regime de execução ou a forma 

condições de pagamento, os crit 

ade do reajustamento de preços e os 

entre a data do adimplemento das ol 

; VI - os critérios e a periodicidade d 

prazo para liquidação e para pagam 

etapas de execução, conclusão, 

to definitivo, quando for o caso; VI! 

usive quanto aos casos 

de fornecimento; V - o 

érios, a data-base e a 

critérios de atualização 

brigações e a do efetivo 

a medição, quando for 

ento; VII - os prazos de 

entrega, observação e 

EI - o crédito pelo qual 
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correrá a 

for o caso 

caso; XII - 

quando ex 

caso de an 

garantia 

despesa, com a indicação da 

X - o prazo para resposta ao ped 

ando for o caso; XI - o prazo para 

mento do equilíbrio econômico-fin 

as garantias oferecidas para assegui 

igidas, inclusive as que forem ofereci  

tecipação de valores a título de pagai 

mínima do objeto, observados 

:lassificação funcional 

natriz de risco, quando 

ido de repactuação de 

resposta ao pedido de 

anceiro, quando for o 

ar sua plena execução, 

das pelo contratado no 

mento; XIII - o prazo de 

os prazos mínimos 

preços, qu 

restabeleci 

programática e da categoria econômica; IX - a r 

FLS. NOÇ O 
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estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições 

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os 

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de 

importaçã o e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o 

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o 

contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; XVIII - o 

modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento; XIX - os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 

devidamente amparadas na Lei n0  14.133/2021, em especial por se tratar de 

objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública. 
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De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em 

sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto 

se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e 

desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no 

mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor 

preço por lote", do mesmo modo, mostram-se adequa do para a modalidade 

determinada pelo le gislador. 

E, ainda, a minuta do Edital de forma bastanti acertada, preconiza as 

prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedoi res individuais nos termos constante: s na Lei Complementar 

Federal no 123/200 e suas alterações, para fins de regê ncia da contratação em 

comento. 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do 

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e §10, e art. 94 da 

Lei n° 14.133, de 202 1. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, 

é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §30, da Lei 

no 14.133, de 2021. 

III- Conclusão 
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Barão de Grajaú-MA, 22 de Maio de 2025. 

Júlio César Primeiro Oliveira Teixeira 

Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú-MA 
OAB/MA n'13.719 

Portaria n° 009/GAB.PREF, 01 de janeiro de 2025. 
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TRABALHANDO PARA TODOS 

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada 

continuidade ao certame. 

É o parecer que submetemos à "autorização" do Prefeito, sugerindo-

se, após, o encaminhamento dos autos à CPL para as providências cabíveis. 
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Mano 
Secretário 
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AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

Prezado(a), 

Em atendimento ao previsto no § 32 do art. 53 da Lei '14.133/21, estando devidamente cumpridas 

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação 

na Modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o registro de preço para eventual e futura contratação 

de empresa especializada na manutenção de estradas vicinais, conforme condições e especificações 

apresentadas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos, no valor estimado de R$ 

11.252.222,88 (onze milhões duzentos e cinquenta e dois mil duzentos e vinte e dois reais e oitenta 

e oito centavos) , conforme disposto no art 54 do mesmo dispositivo legal, para a Secretaria Municipal 

de Educação e demais unidades participantes do presente procedimento. 

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 015/2025-SRP 

preço para eventual e futura contrataç 

especializada para prestação de serviços 

vicinais, para atender as necessidades do Mui 

- MA. ABERTURA: Data para cadastro de pr 

horas do dia 17/06/2025, Data para abertura 

lances a partir das 08:00 horas do dia 

Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/. TIP 

Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITA

estão à disposição dos interessados na C 

Prédio da Comissão de Licitação de Barão d 

no horário das 8:00 às 12:00h. O Edita 

gratuitamente no portal da transparência, oi 

esclarecimentos poderão ser realizado 

cpldebaraodegrajaugmail.com. Barão de G 
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- OBJETO: Registro de 

ão de pessoa jurídica 

de reforma de estradas 

nicípio de Barão de Grajaú 

opostas a partir das 08:00 

de propostas e inicio dos 

30/06/2025, horário de 

O DE LICITAÇÃO: Menor 

L: O Edital e seus anexos 

omissão de Licitação, no 

e Grajaú, de 2° a 6° feira, 

1 poderá ser consultado 

u no site do Licitanet, os 

s através do email: 

rajaú -MA, 16 de junho de 

2025. Raylan Moreira da Fonseca - Pregoeiro. 
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